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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 

 LEI “R” Nº 41, de 8 de junho de 2021 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2021. 

 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2021. 
 
 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2021: 

 I – crédito adicional suplementar no valor R$ 7.200.281,68 (sete milhões duzentos mil duzentos e oitenta 
e um reais e sessenta e oito centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes 
de recursos: 

 a) no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-008 DEMOCRACIA PARTICIPATIVA - COMUNIDADE NO PODER 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............... R$ 7.400,00 
00420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 7.400,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 38.000,00 
00450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 38.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.1-014 RESTAURANTES POPULARES E COZINHA SOCIAL 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 270.000,00 
20290 10231 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500060999 ........................................................... R$ 270.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.1-017 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS PRÓPRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 270.000,00 
20300 10231 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500060999 ........................................................... R$ 270.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-019 AMPLIAR E MANTER A FROTA DE VEÍCULOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 25.200,00 
01200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 25.200,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-021 ATIV. DEPTO PATRIMÔNIO E SERV. GERAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 20.000,00 
01350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.126.0005.2-025 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 45.646,77 
01620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 45.646,77 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-034 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 5.092,79 
02160 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 5.092,79 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............ R$ 566,00 
04330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 566,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0018.6-065 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 50.000,00 
04660 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 50.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0018.6-066 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ESCOLAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ..................................... R$ 59.779,60 
04820 208 1011 / 9 / 1 / 6 / 1 8 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE ...................................... R$ 59.779,60 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0018.6-067 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ..................................... R$ 34.062,20 
04850 208 1011 / 9 / 1 / 6 / 1 8 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE ...................................... R$ 34.062,20 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.2-116 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 15.000,00 
09270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 15.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-121 MANUT DAS ATIVID DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA 
SELETIVA - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 270.000,00 
09740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 270.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0027.2-123 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 10.632,64 
09800 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONT DE CONCESSÃO FUNDO DO MEIO AMBIENTE ........ R$ 10.632,64 
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PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0031.1-132 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 873.000,00 
10240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 873.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0031.2-134 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ...... R$ 102.000,00 
10280 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF .......................... R$ 102.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 171.000,00 
10290 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF .......................... R$ 171.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-140 APOIO AOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E À GESTÃO DAS 
POLÍTICAS DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 5.000,00 
10760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.000,00 
10770 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 3.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-141 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 2.200,00 
10870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.200,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.1-142 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES ADMIN DE SAÚDE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 542.989,74 
10930 10117 1008 / 3 / 2 / 2 / 1 2 Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER ................................... R$ 542.989,74 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-147 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 11.700,00 
11560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 200,00 
11580 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 10.000,00 
11590 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 1.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-149 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL .................................................................................................................... R$ 75.000,00 
11830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 25.000,00 
11840 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 50.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO ........... R$ 55.000,00 
12000 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 55.000,00 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ............................................................................................. R$ 52.216,00 
12040 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 51.000,00 
12050 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 1.216,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.1-152 FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 370.000,00 
12540 10117 1008 / 3 / 2 / 2 / 1 2 Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER ................................... R$ 100.000,00 
20310 10231 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500060999 ........................................................... R$ 270.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 1.240.000,00 
12550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.240.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-155 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 100.000,00 
13190 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 100.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 15.000,00 
13300 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 15.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-156 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 1.000,00 
13550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-157 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO ........... R$ 300,00 
13800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 300,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 5.000,00 
13870 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 5.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-158 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR 
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 1.000.000,00 
14090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.000.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.0033.2-160 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 34.756,71 
14420 500 500 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Invest. na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007 .......... R$ 34.756,71 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-162 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 45.003,14 
15030 10199 494 / 9 / 2 / 5 / 2 0 TRANSF SESA INCENT FINAN EST - QAVS - CUSTEIO ........................... R$ 45.003,14 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 25.583,98 
15220 10200 494 / 9 / 2 / 5 / 2 0 TRANSF SESA INCENT FINAN EST - QAVS - CAPITAL ............................ R$ 25.583,98 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-173 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO ........... R$ 110,05 
15920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 110,05 
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0037.2-180 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA IDOSOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 48.000,00 
16350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 48.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0038.2-182 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA IDOSO 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO ........... R$ 1.643,28 
16420 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................... R$ 1.643,28 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.242.0043.2-183 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO À PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
NOS EIXOS DE PSB E PSE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 79.000,00 
16530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 79.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.2-194 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E 
FAMÍLIAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 15.000,00 
17340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 15.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 96.000,00 
17390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 96.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 8.500,00 
17420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8.500,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 15.000,00 
17470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 15.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-198 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ..................................... R$ 675.000,00 
17630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 675.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO ........... R$ 2.421,64 
17650 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................... R$ 2.421,64 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-199 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 25.000,00 
17910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 25.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO ........... R$ 477,14 
17930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 477,14 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 96.000,00 
17940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 96.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.0004.1-214 REESTRUTURAÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 90.000,00 
18660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 90.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................... R$ 7.000.281,68 
  
 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito: 
 
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0048.2-001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 200.000,00 
00010 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................. R$ 200.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ..................... R$ 200.000,00 
 
 II – crédito adicional especial no valor de R$ 60.325,20 (sessenta mil trezentos e vinte e cinco reais e 
vinte centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso 
no orçamento da administração direta: 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.0007.2-027 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 20.500,00 
01781 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 20.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-046 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA ............................................................................................ R$ 30.000,00 
03221 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 30.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0027.2-123 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............ R$ 9.825,20 
09841 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONT DE CONCESSÃO FUNDO DO MEIO AMBIENTE ........ R$ 9.825,20 
 
TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................................. R$ 60.325,20 
  
 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos: 

 I – no orçamento da administração direta: 

 a) os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.1-017 CONST., AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS PRÓPRIOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 90.846,77 
01170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 90.846,77 
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PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.841.0006.0-028 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO ....................................................................... R$ 50.500,00 
01920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 50.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-034 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL .................................................................................................................... R$ 939,69 
02110 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 939,69 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.127.0007.2-035 CADASTRO IMOBILIÁRIO E FISCAL 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL .................................................................................................................... R$ 1.000,00 
02330 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 1.000,00 
02350 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 1.000,00 
02360 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 1.153,10 
02380 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 1.153,10 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 566,00 
04320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 566,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-064 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 35.000,00 
04490 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 35.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0018.6-065 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 15.000,00 
04700 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 15.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.306.0019.6-076 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CMEI's 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ..................................... R$ 8.205,20 
06230 208 1011 / 9 / 1 / 6 / 1 8 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE ...................................... R$ 8.205,20 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.1-104 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS, INCUBADORAS E 
PARQUES TECNOLÓGICOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 123.000,00 
08390 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF .......................... R$ 123.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-141 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 1.200,00 
10840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.200,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 1.000,00 
10850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.1-142 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES ADMIN DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 34.756,71 
10970 500 500 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Invest. na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007 .......... R$ 34.756,71 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-149 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 302.516,00 
11860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 27.300,00 
11870 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 274.000,00 
11890 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 1.216,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 1.500,00 
12090 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 1.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-153 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL 
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 1.200,00 
12610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.200,00 
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 10.000,00 
12680 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-157 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 5.000,00 
13770 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 5.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0038.2-182 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA IDOSOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 4.064,92 
16510 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS ........................... R$ 4.064,92 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-189 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES ............................................................................. R$ 110,05 
16890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 110,05 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.1-197 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 382.500,00 
17580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 382.500,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-199 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............ R$ 477,14 
17970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 477,14 
 
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0045.1-212 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALA ............................................................................................................... R$ 150.000,00 
18560 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF .......................... R$ 150.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................... R$ 1.222.535,58 
  
 b) recurso proveniente de superávit de exercícios anteriores nas seguintes fontes de recursos: 
 1. fonte 000  - Recursos Ordinários (Livres), no valor de 4.208.400,00 (quatro milhões duzentos e oito mil e 
quatrocentos reais); 
 2.  fonte 10043  - SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO FUNDO DO MEIO AMBIENTE, no valor de 
20.457,84 (vinte mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e oitenta e quatro centavos); 
 3.  fonte 10117  - Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER, no valor de 642.989,74 (seiscentos e 
quarenta e dois mil novecentos e oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos); 
 4.  fonte 10199  - TRANSF SESA INCENT FINAN EST - QAVS – CUSTEIO, no valor de 45.003,14 (quarenta 
e cinco mil três reais e quatorze centavos); 
 5. fonte 10200  - TRANSF SESA INCENT FINAN EST - QAVS – CAPITAL, no valor de 25.583,98 (vinte e 
cinco mil quinhentos e oitenta e três reais e noventa e oito centavos). 

 
 c) recurso proveniente de transferências financeiras nas seguintes fontes: 
 1. fonte 208 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no valor de 85.636,60 (oitenta e cinco 
mil seiscentos e trinta e seis reais e sessenta centavos); 
 2. fonte 10231 - CONVÊNIO ITAIPU Nº 4500060999, no valor de 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais). 
  
 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito,  os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de 
despesa e fontes de recurso: 
 
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0048.2-001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 100.000,00 
00020 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................. R$ 100.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0048.2-002 ENGENHARIA DE TRÂNSITO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 100.000,00 
00140 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................. R$ 100.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ....................... R$ 200.000,00 
 
 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de junho de 2021. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
NÉLVIO JOSÉ HÜBNER 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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	 LEI “R” Nº 42, de 8 de junho de 2021

Altera a legislação que procedeu à desafetação e autorizou a permuta de imóvel integrante do patrimônio público municipal 
e à afetação do bem a ser recebido pelo Município de Toledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

	 Art. 1º − Esta Lei altera a legislação que procedeu à desafetação e autorizou a permuta de imóvel integrante do patrimônio 
público municipal e à afetação do bem a ser recebido pelo Município de Toledo.

	 Art. 2º – A Lei “R” nº 92, de 22 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte alteração:

	 “Art. 4º – ...
	 ...
	 Parágrafo único – As obrigações especificadas nos incisos do caput deste artigo no tocante às reformas e melhorias na 
edificação denominada “casa/lavanderia”, com área de 132,33m², conforme especificado na respectiva planilha e projeto elaborado 
pela Secretaria Municipal do Planejamento e Urbanismo, serão substituídas pelo pagamento/ressarcimento do valor a elas 
correspondente, pela Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Progresso – SICREDI PROGRESSO PR/SP ao Município 
de Toledo, totalizando R$ 162.959,16 (cento e sessenta e dois mil novecentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos).
	 ...”

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de junho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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 PORTARIA Nº 317, de 8 de junho de 2021 
 

Constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Vereador José Pedro 
Brum – Educação Infantil e Ensino Fundamental. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em conformidade com 
o que dispõem a Lei “R” n° 169, de 17 de dezembro de 2014, e o artigo 3º da Lei “R” nº 22, de 6 de 
abril de 2021,  
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º – Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Vereador José 
Pedro Brum – Educação Infantil e Ensino Fundamental, para o biênio 2021/2023, composto pelos 
seguintes membros: 
 

Membro Nato: JULIANA APARECIDA SANTOS FRETTA 
 TITULARES SUPLENTES 

Equipe Docente 
PATRICIA MENDES BOFFO 
PINHEIRO 
SILVIA APARECIDA PAULI 

TIARA MELIM DA SILVA 
ALINNY MARIA MARTINS DA 
SILVA 

Equipe Técnico- Pedagógica ANDREIA VANELLI DO AMARAL 
GISLAINE SANTOS DE SOUSA 

SOLANGE TERESINHA LANGER 
PATRICIA ARAÚJO 

Equipe Auxiliar à Ação 
Educativa 

CLAUDINEIA SOARES FLORENTINO 
VANDA NAHIRNE 

VERA LUCIA HUBNER BOLSON 
TEREZINHA BATISTA DE LIMA 
FAGUNDES 

Pais e Responsáveis 
ROGINALDO FRANCO SOARES 
KARINE DE LIMA VIANA 
ELIS ANDREA DE SOUZA 
NELSON ADRIANO MATOSO 

JESSICA KARINA DE SOUSA BEZ 
RUDNEY BEZ 

Equipe Discente 

ERICK FERNANDO DE OLIVEIRA 
FERREIRA DA CRUZ, representado 
por Patricia Silva de Oliveira 
 
KAUAN WILLIAN DE OLIVEIRA DA 
SILVA, representado por Tais da Silva 
de Oliveira 
 
MARIA VITÓRIA FORNARI DO 
NASCIMENTO, representada por Eloir 
Soares do Nascimento 

BIANCA MARIA FRETTA, 
representada por João Gabriel 
Fretta 
 
JOÃO PEDRO VANELLI DO 
AMARAL, representado por Nilson 
Custódio do Amaral 
 
RAIANE SILVA TEIXEIRA, 
representada por Lizandra da Silva 
Teixeira 

Movimentos Organizados 
em Defesa da Escola 
Pública e Gratuita 

JOZIMAR POLASSO 
 
MARIA APARECIDA LOPES 
BONIFACIO 

LEONIDES DA SILVA DE 
OLIVEIRA 
 
ANTONIO CARLOS PAVAN FILHO 

 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de 
junho de 2021. 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

ELISÂNGELA BATISTA 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
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	 PORTARIA Nº 318, de 8 de junho de 2021

Designa o servidor Norisvaldo Penteado de Souza para realizar atividades de averbação de obras e edificações e 
demais regularizações em matrículas de imóveis de propriedade do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

	 considerando o contido na Recomendação nº 05/2021-CCI, de 18 de maio de 2021, da Controladoria de Controle Interno do 
Município, e nos despachos nela exarados,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado o servidor Norisvaldo Penteado de Souza para realizar atividades de averbação de obras e 
edificações e demais regularizações em matrículas de imóveis de propriedade do Município de Toledo, em conformidade com o 
contido na Recomendação nº 05/2021, de 18 de maio de 2021, da Controladoria de Controle Interno do Município.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de junho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2021
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, 1944 – Jardim Porto Alegre
CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: execução global (material e mão de obra) dos serviços de: LOTE 1 - recuperação asfáltica, recapeamento e galerias de 
águas pluviais, em ruas da Vila Industrial, neste Município de Toledo/PR; LOTE 2 - calçada, de ciclovia e de galerias de águas pluviais, 
no Parque Linear Sanga Panambi, neste Município de Toledo/PR, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e demais documentos técnicos necessários à execução do objeto, estão 
dispostos no PROJETO BÁSICO, anexo ao processo licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto foi previsto o valor total 
de R$ 105.534,31 (Cento e cinco mil, quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos), sendo o valor de cada lote: LOTE 
1 – R$ 57.878,36 (Cinquenta e sete mil, oitocentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos); LOTE 2 – R$ 47.655,95 (Quarenta 
e sete mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).  PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme 
medição mensal atestada e liberada pelo fiscal da obra, em até 30 (trinta) dias após emissão e entrega da nota fiscal, na qual deverá 
constar indicação do número do empenho correspondente ao objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: A prestação dos serviços deverá 
ser realizada em até 90 (noventa) dias, após a emissão de Ordem de Serviço ou documento equivalente. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de até 180 (Cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso 
VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2021
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, 1944 – Jardim Porto Alegre
CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de Pavimentação Asfáltica, de parte da Estrada Rural OT 420 
(940,00 m entre os pontos 24°38’58,84” S; 53°42’24,20” O e 24°38’41,94” S; 53°41’56,58” O, e 50,00 m entre os pontos 24°38’41,94” 
S; 53°41’56,58” O e 24°38’40,84” S; 53°41’57,94” O), Linha Vagalume, na localidade de Boa Vista, neste Município de Toledo, 
Paraná, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, especificações técnicas 
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e demais documentos técnicos necessários à execução do objeto, estão dispostos no PROJETO BÁSICO, anexo ao processo 
licitatório.VALOR GLOBAL: Para o presente objeto foi previsto o valor total de R$ 549.749,49 (Quinhentos e quarenta e nove mil, 
setecentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos). PAGAMENTO: O pagamento será feito em parcelas mensais, em 
conformidade com as medições mensais de serviços efetivamente realizados e concluídos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao CONTRATANTE, devidamente atestada pelo Fiscal da Obra, 
dando conta do cumprimento de todas as exigências contratuais. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da obra será de 
120 (cento e vinte) dias corridos após a emissão de Ordem de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2021
PROPONENTE: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/PR
ENDEREÇO: Rua Guaira, n° 3332, Bairro Jardim La Salle, CEP: 85.903-220 
CIDADE: Toledo 		  ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/PR, compreendendo a 
disponibilização de curso de qualificação profissional, em nível de qualificação e aperfeiçoamento, para os munícipes de Toledo, 
através do intercâmbio de conhecimento técnico e tecnológico e da implementação do Programa de Educação Profissional, sendo 
realizado as horas práticas em locais a serem definidos por esta Secretaria. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é 
de R$ 42.100,00 (Quarenta e dois mil e cem reais) e estão inclusos todos os custos com equipes, insumos e materiais didáticos. 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado após a execução de cada serviço, apresentado os documentos relacionados no item 
9.1 do Termo de Referência, via boleto emitido pela titular do contrato para pagamento em até 30 (dias) dias após a conclusão. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será conforme o cronograma descrito no item 6 do Termo de Referência. Os cursos 
em sua totalidade serão realizados na Unidade do SENAC/PR – Unidade Toledo, localizada na Rua Guaíra, nº 3332, Bairro Jardim 
La Salle. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. AMPARO 
LEGAL: Inciso XIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2021 
PROPONENTE: GIGATRONICS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
ENDEREÇO: Rua General Calado, n° 165, Bairro Vila Regente Feijo, CEP: 03.334-060
CIDADE: São Paulo             ESTADO: São Paulo
OBJETO: Contratação da empresa GIGATRONICS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, inscrita sob o CNPJ 
nº 21.102.570/0001-62, situada na Rua General Calado, nº 165, Bairro Vila Regente Feijó, município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, por Dispensa de Licitação objetivando a aquisição de Termômetro para Segurança Alimentar a ser utilizado na Vigilância 
Sanitária, Unidade de Pronto Atendimento 24h (UPA 24h) e Pronto Atendimento Municipal (PAM). VALOR GLOBAL: Para o presente 
objeto o valor total é de R$ 4.431,90 (Quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e noventa centavos). PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal do produto na qual deverá constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da assinatura 
do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato. 
AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso V da Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2021 
PROPONENTE: ROSA LAURA LICITAÇÕES LTDA - ME
ENDEREÇO: Rua Ivaí, n° 1195, Bairro Jardim Porto Alegre, CEP: 85.906-050
CIDADE: Toledo 		  ESTADO: Paraná
OBJETO: Dispensa de licitação para contratação de empresa ROSA LAURA LICITAÇÕES ME, CNPJ nº 11.969.918/0001-60 para a 
aquisição de cobertores para suprir a demanda das pessoas em situação de rua em alojamento provisório e em trânsito no município 
de Toledo/PR. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor total é de R$ 1.628,90 (Hum mil, seiscentos e vinte e oito reais e 
noventa centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias a contar da data de entrega dos produtos e/
ou serviços prestados, acompanhado de Nota Fiscal. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 10 (dez) dias, a contar 
da assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato. 
AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 - TRÂNSITO
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, n° 1944, Bairro Jardim Porto Alegre 
CIDADE: Toledo ESTADO: PR
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OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de construção de rampas de acessibilidade, travessias elevadas, 
canteiros e passeios, em diversas ruas no entorno do Parque Ecológico Diva Paim Barth, neste Município de Toledo, conforme os 
projetos, memorial descritivo, orçamentos, cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e demais documentos técnicos 
necessários à execução do objeto, estão dispostos no PROJETO BÁSICO, anexo ao processo licitatório. VALOR GLOBAL: Para 
o presente objeto foi previsto o valor de R$ 61.709,63 (Sessenta e um mil, setecentos e nove reais e sessenta e três centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será feito em parcelas mensais, em conformidade com as medições mensais de serviços efetivamente 
realizados e concluídos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao 
CONTRATANTE, devidamente atestada pela fiscalização, dando conta do cumprimento de todas as exigências contratuais. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do contrato será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de até 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da assinatura do contrato. 
AMPARO LEGAL: Inciso VIII, do Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 - TRÂNSITO
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, 1944 – Jardim Porto Alegre 
CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de pintura de sinalização viária compreendendo todos os tipos 
de sinais de trânsito previstos no manual de sinalização horizontal com utilização de aspersão de microesferas tipo drop on e dos 
serviços de sinalização viária horizontal de implantação de tachão retrorrefletivo bidirecional, para diversas vias do município de 
Toledo. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto foi previsto o valor de R$ 269.298,87 (duzentos e sessenta e nove mil, duzentos e 
noventa e oito reais e oitenta e sete centavos). PAGAMENTO: O pagamento será feito em parcelas mensais, em conformidade com 
execução dos serviços efetivamente realizados e concluídos, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao CONTRATANTE, devidamente atestada pela fiscalização, dando conta do cumprimento de todas 
as exigências contratuais. PRAZO DE EXECUÇÃO: A prestação dos serviços deverá ser realizada em até 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de até 240 (duzentos e quarenta) 
dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII, do Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2021
PROPONENTE: LUCIANO BETIATE TREINAMENTOS & COMÉRCIO LTDA
ENDEREÇO: Rua Santos Dumont, nº 209, Bairro Centro, CEP: 86.200-000
CIDADE: Ibiporã                                 ESTADO: Paraná
OBJETO: Processo de inexigibilidade de licitação, para a contratação de empresa LUCIANO BETIATE TREINAMENTOS & 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 12.036.678/0001-03 especializada em treinamentos/capacitações para temas relacionados à infância 
e juventude e ao Conselho Tutelar, para realização de capacitação na modalidade EAD (ensino a distância) para os conselheiros 
tutelares que atuam na defesa e garantia de direitos da Criança e Adolescente do Município de Toledo/PR. VALOR MÁXIMO: Para 
o presente objeto foi previsto o valor de R$ 1.760,00 (Hum mil, setecentos e sessenta reais). PAGAMENTO: O pagamento será 
realizado em até 30 (trinta) dias após entrega e emissão de nota fiscal, na qual deverá constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto e ser entregues na sede da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, Toledo/Pr. PRAZO 
DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias e o prazo de vigência será de 90 (noventa) dias. 
AMPARO LEGAL: Lei nº 8.666/93 em seu Art.25, “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição”.

EXTRATO CONTRATO Nº 421/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
OBJETO: Contratação da empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO SA, CNPJ 04.368.898/0001-06, endereço Rua José Izidoro Biazetto, 
nº 158, Bloco C, Zona 08, CEP: 81.200-240, Bairro Mossunguê, Curitiba/PR, para Prestação de Serviço Público Federal de Energia 
Elétrica para unidades consumidoras atendidas em Baixa Tensão no município de Toledo. VALOR GLOBAL: Para o presente 
objeto o valor anual é estimado em R$ 9.100.800,00 (Nove milhões, cem mil e oitocentos reais), com base nos valores de consumo 
referente ao exercício de 2020 (relatório de pagamento anexo), sendo que o estimativo mensal é de R$ 758.400,00 (Setecentos e 
cinquenta e oito mil e quatrocentos reais). Contrato firmado em 24 de maio de 2021, conforme conclusões do processo de Dispensa 
de Licitação nº 046/2021.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
COMUNICADO DE PREGÃO ELETRÔNICO FRACASSADO

Comunicamos que o Pregão Eletrônico nº 072/2021 – Município de Toledo, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de transporte escolar no perímetro rural e urbano, em veículos próprios 
adequados, com motorista, visando atender alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino, nos turnos 
Matutino, Vespertino e Noturno, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme descrito no presente EDITAL e TERMO 
DE REFERÊNCIA, foi declarado FRACASSADO, pela INABILITAÇÃO para todos os lotes das seguintes empresas: TRANS BRASIL 
LTDA, que apresentou Atestado de Capacidade Técnica não compatível no que se refere ao prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
desatendendo a alínea “a” do item 10.10.1.1 do Edital; e M. N. TRANSPORTES LTDA, que apresentou Atestado de Capacidade 
Técnica não compatível no que se refere ao prazo de 24 (vinte e quatro) meses, desatendendo a alínea “a” do item 10.10.1.1 do 
Edital, e apresentou Certidão Negativa de Falência e Concordata com data de emissão acima de 90 dias, em desacordo com o item 
10.8.1 do Edital; não sendo possível a contratação dos serviços.

Toledo - PR, 08 de junho de 2021.
LUIS CARLOS FABRIS - PREGOEIRO

PORTARIA SRH N.º 1313, de 31 de maio de 2021

Concede diária complementar a servidor público municipal.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005,

considerando o Pedido de Providências nº 220/2021, da Secretaria Municipal da Saúde,

R E S O L V E:
	
Art. 1º – Fica concedida diária complementar a servidor público municipal, de estimativa no mês de maio de 2021, em viagem 

para levar paciente a tratamento de saúde no Hospital Psiquiátrico de Maringá/PR (de acordo com o Decreto nº 21/2005, alterado 
pelo Decreto nº 896/2016, artigo 2º, inciso V), diária integral quando o servidor da Secretaria da Saúde afastar-se por mais de quinze 
horas do município, sem pernoite, em casos de urgência e emergência e para transferência de pacientes para outras cidades (em 
virtude de intercorrências na saída e no percurso da viagem, o horário de retorno ultrapassou as 12 horas estimadas para a viagem). 
Com saída de Toledo no dia 29/05/2021, às 22h e retorno em Toledo no dia 30/05/2021, às 13h22min, nos seguintes termos e 
quantitativos:

SERVIDOR CARGO/
FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE 

DIÁRIAS
VALOR DAS 
DIÁRIAS (R$)

1 LEIR ALEXANDRE DA SILVA MOTORISTA I 051.676.529-95 873121 0,5 90,00

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 31 de maio 
de 2021.

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

   Secretaria da Fazenda – Administração Tributária

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO CADASTRO DE

PRODUTOR RURAL

A Administração  Tributária do Município de Toledo, Estado do Paraná, com

fundamento no inciso 1 do artigo 144 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto

Estadual nº 6.080 de 28/09/2012 , NOTIFICA o (a) produtor (a)  rural Jefferson

Emilio  Kunzler- Cad/Prod (Cadastro de Produtor Rural) nº  95273808-95, para

manifestar o interesse de manter ou baixar o cadastro de produtor rural, que

se  dirija ao  Bloco de Produtor Rural, através do  produtor titular do referido

cadastro, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da publicação

deste Edital. Caso não houver manifestação no referido prazo, o referido cadastro

de produtor rural será CANCELADO, conforme disposto no subitem 9.1.2 da NPF

031/2015.

Através do presente, ficam os terceiros interessados também NOTIFICADOS

de que os documentos fiscais eventualmente emitidos a partir do

cancelamento  do Cad/Prod serão   declarados   inidôneos, sendo indevidos

todos  os  créditos  de  ICMS  neles  destacados   a  partir  do cancelamento.

Toledo, PR 07 de maio de 2021.

JADYR CLÁUDIO DONIN

Secretário da Fazenda E Captação de Recursos

PAÇO MUNICIAPAL "ALCICES DONINN”
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - CEP 85900-110 - Toledo -PR -(45) 3055-8850

www.toledo.pr.gov.br  receita@toledo.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

   Secretaria da Fazenda – Administração Tributária

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO CADASTRO DE

PRODUTOR RURAL

A Administração  Tributária do Município de Toledo, Estado do Paraná, com

fundamento no inciso 1 do artigo 144 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto

Estadual nº 6.080 de 28/09/2012 , NOTIFICA o (a) produtor (a)  rural Sidélia

Michelon Kunzler  - Cad/Prod (Cadastro de Produtor Rural) nº 95839037-87 , para

manifestar o interesse de manter ou baixar o cadastro de produtor rural, que

se  dirija ao  Bloco de Produtor Rural, através do  produtor titular do referido

cadastro, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da publicação

deste Edital. Caso não houver manifestação no referido prazo, o referido cadastro

de produtor rural será CANCELADO, conforme disposto no subitem 9.1.2 da NPF

031/2015.

Através do presente, ficam os terceiros interessados também NOTIFICADOS

de que os documentos fiscais eventualmente emitidos a partir do

cancelamento  do Cad/Prod serão   declarados   inidôneos, sendo indevidos

todos  os  créditos  de  ICMS  neles  destacados   a  partir  do cancelamento.

Toledo, PR 07 de maio de 2021.

JADYR CLÁUDIO DONIN

Secretário da Fazenda E Captação de Recursos

PAÇO MUNICIAPAL "ALCICES DONINN”
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - CEP 85900-110 - Toledo -PR -(45) 3055-8850

www.toledo.pr.gov.br  receita@toledo.pr.gov.br



Ano XII Toledo, 09 de Junho de 2021 Edição nº 2.934 Página 14 de 38

MUNICÍPIO DE TOLEDO

Estado do Paraná

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 015/2021 – SEFA

Altera  a  Instrução  Normativa  nº  014/2021,  da  Secretaria  da
Fazenda  e  Captação  de  Recursos,  que  “Estabelece  normas  de
procedimentos e atribuições ao Departamento de Controle Contábil
e Financeiro referentes às etapas de empenho, liquidação e provisão
de  despesa  e  conferência  de  documentação  comprobatória  de
fornecedores contratados pelas Secretarias da Administração Direta
e Fundos Especiais do Município de Toledo”.

 O  SECRETÁRIO  DA  FAZENDA  E  CAPTAÇÃO  DE  RECURSOS  DO
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

considerando o contido  no  Ofício  nº  044/2021 – CCI,  da  Controladoria  de
Controle Interno do Município;

considerando a necessidade de detalhar procedimentos a serem adotados para
se  cumprir  as  cláusulas  contratuais  firmadas  entre  o  Município  de  Toledo,  seus  Fundos
Especiais  e  fornecedores  e  as  legislações  e  normativas  de  órgãos  de  controle  interno  e
externo;

considerando  respaldar  normativamente  as  atividades  e  procedimentos
realizados no âmbito do Departamento que envolvem a emissão de empenhos, a conferência
de documentação, liquidação e provisionamento para pagamento de fornecedores,

R E S O L V E:

Art.  1º  – A Instrução Normativa  nº  014/2021,  da Secretaria  da Fazenda  e
Captação de Recursos, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º - ...
...

Parágrafo  único  –  Nos  períodos  de  encerramento  da
contabilidade mensal,  a data para emissão de empenhos e demais  processos contábeis será
mantida  inalterada  somente até o  3º dia útil  do mês subsequente,  para  efeitos  de ajuste e
escrituração contábil, sendo que, passada essa data, dar-se-á início ao novo período contábil,
ficando excetuado dessa norma o período de encerramento do exercício”.

....................................................

“Art. 3º - O prazo inicial para análise, conferência e autorização
para liquidação e pagamento  de qualquer Documento/Nota Fiscal  é de  3 (três) dias  úteis,
contados  a  partir  da  efetiva  entrega  e  registro  de  entrada  do  Documento/Nota  Fiscal  no
Departamento de Controle Contábil e Financeiro”.

“Art.  4º  -  Documentos/Notas  Fiscais  encaminhados  ao
Departamento de Controle Contábil e Financeiro para análise, conferência e autorização para
liquidação  e  pagamento,  cujo  prazo  para  pagamento,  conforme  Cláusula  de  pagamento
constante no Contrato ou Ata de Registro de Preços, esteja excedido ou que, considerando o
prazo estipulado no caput do artigo anterior, seja intempestivo, deverão ser acompanhados de
uma justificativa por escrito no verso da Nota Fiscal ou em documento à parte,  detalhando
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MUNICÍPIO DE TOLEDO

Estado do Paraná

o(s)  fato(s)  que suscitaram a morosidade,  assinada pelo(a)  justificante  com ciência  do
Secretário(a) ordenador(a) da despesa”.

....................................................

“Art. 5º - ...
I  –  as  empresas  cujo  contrato  ou  ata  de  registro  de  preço,

apesar de mencionar a presente Instrução Normativa e a IN 02/2020 do Controle Interno, for
oriundo de processo licitatório que NÃO EXIGIR E/OU NÃO APRESENTAR a Planilha de
Custo  e  Formação  de  Preço,  nos  moldes  da  IN  05/17  do  Ministério  do  Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, atestada pela Comissão Técnica de avaliação das Planilhas, com
detalhamento  dos  Benefícios  Mensais  e  Diários  por  trabalhador,  deverão  apresentar
DECLARAÇÃO atualizada a cada  pagamento  emitida pela(s)  entidade(s)  sindical(is)  da(s)
categoria(s) profissional(is), assinada pelo presidente, ou tesoureiro ou representante sindical,
com seu vínculo comprovado por ato constitutivo, atestando que a empresa cumpre plena e
integralmente a Convenção Coletiva de Trabalho e está adimplente com o Sindicato e com o
estabelecido na referida Convenção, destacando discriminadamente a Convenção a que se
está  submetida  e cada  Cláusula  da  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  que  exija  repasse,
pagamentos e/ou contribuições a que empresa está sujeita e está se atestando, sem prejuízo a
outras documentações exigidas em contrato e descritas na IN 02/2020 do Controle Interno;

II  –  as  empresas  cujo  contrato  ou  ata  de  registro  de  preço
mencione a presente Instrução Normativa e a IN 02/2020 do Controle Interno e for oriundo de
processo licitatório que EXIGIR E/OU APRESENTAR a Planilha de Custo e Formação de
Preço nos moldes da IN 05/17 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,
atestada pela Comissão Técnica de avaliação das Planilhas, com detalhamento dos Benefícios
Mensais  e  Diários  por  trabalhador,  deverão  APRESENTAR  documentação  comprobatória,
guia e comprovante de recolhimento dos itens listados e apresentados na Planilha de Custo e
Formação de Preço aprovada pela Comissão Técnica,  sem prejuízo a outras documentações
exigidas em contrato e descritas na IN 02/2020 do Controle Interno;

...

VI – nos casos em que houver descrição na Planilha de Custo e
Formação de Preço, atestada pela Comissão Técnica de avaliação das Planilhas, os Benefícios
Mensais e Diários por trabalhador, e por opção do trabalhador houver recusa ou renúncia do
benefício  acordado,  deve  a  empresa  apresentar  declaração  de recusa/renúncia  do benefício
assinada pelo trabalhador para liberação do primeiro pagamento, enviando documentação
atualizada a cada alteração”.

....................................................

“Art. 6º - ...
...

II  –  protocolar  a  documentação  descrita  nesta  IN  e  na  IN
02/2020 – Controle Interno até o dia 15 de cada mês, ou no primeiro dia útil imediatamente
seguinte, com exceção dos impostos e recolhimentos com prazo para pagamento até dia 20 do
mês, tais como GPS e DAS/DARF;

III – as guias e comprovantes de pagamento dos recolhimentos
e impostos, GPS e DAS/DARF, que não foram protocolados no dia 15 (ou dia útil seguinte)
devem ser protocolados até o último dia útil do mês;

IV – a empresa deve, preferencialmente, emitir Nota Fiscal dos
serviços no último dia útil do mês, ou em casos que a prestação de serviço ocorra inclusive nos
fins de semana e feriados, emitir Nota Fiscal no último dia do mês, para que seja possível
efetuar o pagamento dos serviços prestados até o 5º dia útil do mês subsequente ao da emissão
da Nota Fiscal.

§ 1º - ...
I – para pagamento até o último dia útil do ano em exercício,

deve-se emitir a Nota Fiscal dos serviços prestados entre os dias 1º e 20º do mês de dezembro,
no dia 21 de dezembro, ou no primeiro dia útil seguinte (caso dia 21 seja sábado ou domingo),
sendo que o pagamento estará condicionado à entrega até o último dia útil do mês, conforme
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MUNICÍPIO DE TOLEDO

Estado do Paraná

inciso I do  caput  desse artigo, das guias e comprovantes de pagamento dos recolhimentos e
impostos,  GPS,  DAS/DARF,  com  prazo  para  pagamento  até  o  dia  20,  além  de  demais
documentos exigidos na IN 02/2020 do Controle Interno;

...

§ 2º - O pagamento referido no inciso II do parágrafo anterior
estará condicionado à entrega até o último dia útil do mês de dezembro, conforme inciso I do
caput  desse artigo, das guias e comprovantes de pagamento dos recolhimentos e impostos,
GPS,  DAS/DARF,  com prazo  para  pagamento  até  o  dia  20,  além de  demais  documentos
exigidos na IN 02/2020 do Controle Interno”.

....................................................

“Art.  8º  –  As normas,  instruções  e  procedimentos,  contidas  no
artigo 5º desta Instrução Normativa, serão obrigatórias a partir da inclusão da normativa nos
Contratos e Atas de Registro de Preços celebrados pelas Secretarias da Administração Direta e
Fundos Especiais do Município de Toledo”.

Art.  2º  – Revogar  os incisos  III,  IV,  VII e  VIII  do  caput do artigo 5º  da
Instrução Normativa nº 014/2021, da Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos.

Art.  3º  – Contratos  da  administração  municipal  que  mencionem  a  IN  nº
014/2021-SEFA, passam a vigorar consolidadamente com as alterações instituídas por essa
normativa.

Art. 4º – Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, Estado do
Paraná, em 08 de junho de 2021.

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
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O Prefeito do Município de Toledo, Senhor Luis Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt , em cumprimento ao artigo 128, § 2º da
Lei Orgânica Municipal, torna público as despesas pagas com Propaganda e Publicidade no mês de Maio/2021.

EMPENHO CREDOR VALOR R$

308/2021
JORNAL DO OESTE LTDA
Publicação a nível local de atos oficiais de interesse do município, determinadas pela legislação.
Conforme Contrato nº 1217/2016. Referente aos meses de janeiro à abril/2021.

4.847,48

309/2021
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
Serviço de publicação no Diário Oficial  do Estado Paraná de atos oficiais de interesse do
município. Conforme Contrato nº 218/2020. Referente aos meses de janeiro a abril/2021.

2.370,00

3970/2021
IMPRENSA NACIONAL
Serviço de publicação no Diário Oficial da União de atos oficiais de interesse do município.
Conforme Contrato nº 1040/2020. Referente ao mês de março a abril/2021.

5.187,28

8395/2021
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
Serviço de publicação no Diário Oficial  do Estado Paraná de atos oficiais de interesse do
município. Conforme Contrato nº 218/2020. Referente ao mês de Maio/2021.

1.080,00

TOTAL 13.484,76

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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          MUNICÍPIO DE TOLEDO
           Estado do Paraná

             Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família

Da Comissão de Análise e Seleção de Projetos referente a Chamada Pública nº 001/2021, 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR- ETAPA II

Nome CNPJ Projeto Análise do Envelope 2

Associação de Pais e 

Amigos dos 

Excepcionais de 

Toledo – APAE

75.974.931/0001-90   PROJETOS:

- Saúde - Habilitação e reabilitação.

-  Educação:  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e

Adultos na modalidade Educação Especial.

- Assistência Social PSB -  Inclusão digital;

Cidadania  através  da  arte;  Família

Assistida.

-  Assistência  Social  PSE  MC: Qualidade

de  vida  para  pessoa  com  deficiência,

Fortalecer a família; Dando asas.

CLASSIFICADA

Centro Assistencial da 

Diocese de Toledo – 

Casa de Maria

78.679.545/0010-54 PROJETOS:

Programa  construindo  a  vida  –  Projetos:

Mãos  que  Criam;Tempo  de  Família;

Esporte é Vida; Vida e Arte; Liberdade de

Aprender;  Criança  e  Adolescente

Saudável; Acolher para Viver; Nutrindo a

Vida; Encantus: O Espaço da Brincadeira;

Clic  na  Vida  -  Biblioteca  Digital;

Comunicar é preciso;  Gotinhas da Bíblia;

Ambiente  Casa  de  Maria;  Construindo

Equipes; Setor Administrativo.

CLASSIFICADA

Centro Social e 

Educacional Aldeia 

Infantil Betesda 

75.951.285/0001-45. PROJETOS

- Educação Infantil: Creche e pré escola.

-  Assistência  Social:  Programa

Ocupacional  Alternativo;  Informática;

Oficina  do  saber  e  conhecer;   Mãos  que

falam,  Hora  do  conto;  Alimentação

saudável.

CLASSIFICADA

Província Brasileira da

Congregação das 

Irmãs da Caridade de 

São Vicente de Paulo -

Ação Social São 

Vicente de Paulo

76.578.137/0070-11 PROJETOS

-  Construir;  Leitura;  Canto  jovem;  Som;

Esporte em ação; Acompanhar; Conduzir;

Ver  e  Aprender;  Gestão  da  Informação;

Linhas e curvas; Nutrir.

CLASSIFICADA

Centro Beneficente de 

Educação Infantil Ledi

Maas Lions

78.116.217/0001-59 PROJETOS:

- Programa de Incentivo ao Protagonismo

Infantil Pró Criança – Projetos: Brincando

e  Recriando;  Habitos  saudáveis  e

sustentáveis;  Eu  penso!;  Arte,  cultura  e

literatura;  Fortalecendo  os  Vínculos;

Conhecer para interagir;

-  Programa  de  Educação  Infantil  –

Projetos: Identidade e Autonomia; Corpo e

movimento;  Linguagem  oral  e  escrita;

Natureza  e  sociedade;  Matemática;

Música; Artes visuais.

CLASSIFICADA

Rosiany Favareto

Presidente da Comissão de Análise e Seleção

Portaria Nº 157, de 1º de abril de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO A FAMILIA
Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro – CEP 85910-020 – Toledo – PR

Telefones: (45) 3055-8703 e (45)3055-8705      Fax: (45)3252-3694
E-mail: social.assistencia@hotmail.com
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279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

AAD0984 279270T000146321 25/03/2021 51851 R$ 195.23

AAE8G92 279270T000149096 23/03/2021 55680 R$ 195.23

AAE8G92 279270T000149097 23/03/2021 60412 R$ 195.23

AAG9E77 279270T000148117 20/03/2021 54440 R$ 88.38

ABJ4484 279270T000148170 26/03/2021 51851 R$ 195.23

ACL2910 279270T000146324 25/03/2021 51851 R$ 195.23

ACR6705 279270T000150083 19/03/2021 51851 R$ 195.23

ADA0669 279270T000135736 25/03/2021 54521 R$ 195.23

ADJ5522 279270T000149130 25/03/2021 51851 R$ 195.23

AEU3297 279270T000149094 23/03/2021 60501 R$ 293.47

AEW3J29 279270T000149088 23/03/2021 76332 R$ 293.47

AFO1I17 279270T000135714 21/03/2021 51851 R$ 195.23

AFY2025 279270T000146327 26/03/2021 51851 R$ 195.23

AGR0220 279270T000149125 24/03/2021 54600 R$ 130.16

AHL3872 279270T000150082 19/03/2021 51852 R$ 195.23

AHM5241 279270T000149071 20/03/2021 51851 R$ 195.23

AHS1771 279270T000135724 22/03/2021 51851 R$ 195.23

AID7E61 279270T000148118 21/03/2021 54440 R$ 88.38

AIP1G47 279270T000136912 19/03/2021 76331 R$ 293.47

AJC0860 279270T000148112 20/03/2021 51852 R$ 195.23

AJC0860 279270T000149073 20/03/2021 51851 R$ 195.23

AJD5G65 279270T000149084 23/03/2021 76331 R$ 293.47

AJG8E59 279270T000151035 23/03/2021 51851 R$ 195.23

AJI0436 279270T000135730 22/03/2021 51851 R$ 195.23

AJM6957 279270T000148113 20/03/2021 54440 R$ 88.38

AJY4H69 279270T000091006 19/03/2021 72340 R$ 130.16

AKO5995 279270T000136913 19/03/2021 72340 R$ 130.16

AKT4495 279270T000147074 23/03/2021 51851 R$ 195.23

ALT7900 279270T000149078 20/03/2021 76332 R$ 293.47

ALV6I61 279270T000149122 24/03/2021 51851 R$ 195.23

AMH4449 279270T000148139 24/03/2021 51851 R$ 195.23

AMK7G38 279270T000145264 24/03/2021 51930 R$ 293.47

AMS6054 279270T000148161 26/03/2021 76252 R$ 293.47

AMY2829 279270T000149120 24/03/2021 51852 R$ 195.23

ANF9826 279270T000149113 23/03/2021 55411 R$ 195.23

ANG6E68 279270T000149103 23/03/2021 51851 R$ 195.23

ANH4222 279270T000149098 23/03/2021 60412 R$ 195.23

ANO4G65 279270T000148169 26/03/2021 76331 R$ 293.47

ANP4873 279270T000136905 19/03/2021 55411 R$ 195.23

ANY2473 279270T000149077 20/03/2021 65300 R$ 195.23

ANY3D74 279270T000089058 22/03/2021 72340 R$ 130.16

AOJ2973 279270T000091005 19/03/2021 72340 R$ 130.16

AOR0H12 279270T000146312 25/03/2021 51851 R$ 195.23

APA7056 279270T000137400 24/03/2021 76331 R$ 293.47

APF0C44 279270T000149104 23/03/2021 55411 R$ 195.23

APG9105 279270T000145258 23/03/2021 76331 R$ 293.47

APO1113 279270T000135708 21/03/2021 51851 R$ 195.23

APR4105 279270T000149090 23/03/2021 54521 R$ 195.23

APT9I43 279270T000151037 23/03/2021 51851 R$ 195.23

APV6642 279270T000151046 24/03/2021 51851 R$ 195.23

AQE5032 279270T000148121 21/03/2021 54440 R$ 88.38

AQI3108 279270T000148156 26/03/2021 76332 R$ 293.47

AQJ6339 279270T000148135 24/03/2021 51851 R$ 195.23

ARA9776 279270T000151033 23/03/2021 51851 R$ 195.23

ARA9776 279270T000151041 24/03/2021 51851 R$ 195.23

ARP0496 279270T000146313 25/03/2021 76332 R$ 293.47

ARV4F22 279270T000148132 24/03/2021 76332 R$ 293.47

ASA6A93 279270T000149069 20/03/2021 51851 R$ 195.23

ASO6321 279270T000135723 22/03/2021 51851 R$ 195.23

ASO9496 279270T000147070 23/03/2021 51851 R$ 195.23

ASP5453 279270T000145259 23/03/2021 55680 R$ 195.23

ASP6444 279270T000135728 22/03/2021 55411 R$ 195.23

ASW8B72 279270T000146325 26/03/2021 76331 R$ 293.47

ASY9545 279270T000149133 26/03/2021 51851 R$ 195.23

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 30/07/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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ATB2434 279270T000149076 20/03/2021 76332 R$ 293.47

ATB7318 279270T000149093 23/03/2021 51851 R$ 195.23

ATJ3432 279270T000151043 24/03/2021 60501 R$ 293.47

ATK4992 279270T000146318 25/03/2021 51851 R$ 195.23

ATK5464 279270T000137397 24/03/2021 76331 R$ 293.47

ATO6321 279270T000137395 24/03/2021 76331 R$ 293.47

ATR4656 279270T000137398 24/03/2021 76331 R$ 293.47

ATR5683 279270T000149074 20/03/2021 51851 R$ 195.23

ATT0B78 279270T000135729 22/03/2021 54870 R$ 195.23

ATT1790 279270T000148167 26/03/2021 51851 R$ 195.23

ATT6F25 279270T000136925 26/03/2021 60501 R$ 293.47

ATY0300 279270T000127797 25/03/2021 76331 R$ 293.47

AUG3549 279270T000135709 21/03/2021 51852 R$ 195.23

AUH1638 279270T000145260 23/03/2021 60501 R$ 293.47

AUH7397 279270T000137392 24/03/2021 76252 R$ 293.47

AUS5281 279270T000135735 25/03/2021 72340 R$ 130.16

AUX5383 279270T000146314 25/03/2021 51851 R$ 195.23

AVA5256 279270T000136915 23/03/2021 51851 R$ 195.23

AVA5940 279270T000136926 26/03/2021 76331 R$ 293.47

AVC3J38 279270T000136924 26/03/2021 76331 R$ 293.47

AVF0767 279270T000149116 24/03/2021 76252 R$ 293.47

AVG4784 279270T000136920 24/03/2021 76331 R$ 293.47

AVH3J94 279270T000149085 23/03/2021 55411 R$ 195.23

AVI6B21 279270T000151032 23/03/2021 51851 R$ 195.23

AVJ8H51 279270T000149115 23/03/2021 76331 R$ 293.47

AVU5401 279270T000145262 24/03/2021 76331 R$ 293.47

AVU6314 279270T000148150 24/03/2021 51851 R$ 195.23

AVX1073 279270T000149072 20/03/2021 51851 R$ 195.23

AWG0753 279270T000097078 22/03/2021 51851 R$ 195.23

AWG0753 279270T000136916 23/03/2021 51851 R$ 195.23

AWG7285 279270T000146322 25/03/2021 76331 R$ 293.47

AWJ1941 279270T000149106 23/03/2021 54790 R$ 130.16

AWJ3646 279270T000149111 23/03/2021 55411 R$ 195.23

AWJ5E07 279270T000136929 26/03/2021 51851 R$ 195.23

AWJ5E07 279270T000136928 26/03/2021 76331 R$ 293.47

AWM7908 279270T000151042 24/03/2021 51851 R$ 195.23

AWW9213 279270T000149089 23/03/2021 51851 R$ 195.23

AWX9771 279270T000147072 23/03/2021 51851 R$ 195.23

AWY5244 279270T000146320 25/03/2021 76332 R$ 293.47

AWZ0945 279270T000091008 19/03/2021 57380 R$ 293.47

AXC7433 279270T000148162 26/03/2021 51851 R$ 195.23

AXI1160 279270T000148146 24/03/2021 51851 R$ 195.23

AXT6D43 279270T000127798 25/03/2021 60501 R$ 293.47

AXV3539 279270T000135722 22/03/2021 51851 R$ 195.23

AXW3G44 279270T000149095 23/03/2021 56731 R$ 130.16

AXX1331 279270T000149121 24/03/2021 51851 R$ 195.23

AXX4B77 279270T000149107 23/03/2021 55411 R$ 195.23

AXX7G23 279270T000095198 24/03/2021 54870 R$ 195.23

AYA6432 279270T000136911 19/03/2021 76331 R$ 293.47

AYL1614 279270T000149134 26/03/2021 76332 R$ 293.47

AYR7E51 279270T000149114 23/03/2021 60412 R$ 195.23

AYT8D65 279270T000095199 25/03/2021 60502 R$ 293.47

AYU1470 279270T000148144 24/03/2021 76332 R$ 293.47

AYU6589 279270T000147066 22/03/2021 58511 R$ 130.16

AYV6F94 279270T000148147 24/03/2021 76331 R$ 293.47

AZB6929 279270T000149110 23/03/2021 54522 R$ 195.23

AZE6633 279270T000136923 26/03/2021 76331 R$ 293.47

AZE7060 279270T000151045 24/03/2021 51851 R$ 195.23

AZF8122 279270T000147067 22/03/2021 76331 R$ 293.47

AZT1669 279270T000148152 24/03/2021 54870 R$ 195.23

AZT8913 279270T000149131 26/03/2021 51851 R$ 195.23

AZT8913 279270T000149132 26/03/2021 76332 R$ 293.47

AZU9898 279270T000147065 22/03/2021 51851 R$ 195.23

AZV0776 279270T000136930 26/03/2021 60501 R$ 293.47

AZW9G03 279270T000148138 24/03/2021 51851 R$ 195.23

BAS5421 279270T000148141 24/03/2021 55411 R$ 195.23

BAV2470 279270T000149070 20/03/2021 76332 R$ 293.47

BAZ9504 279270T000137404 24/03/2021 55411 R$ 195.23

BBA6H16 279270T000151038 24/03/2021 55250 R$ 130.16
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BBC0713 279270T000135727 22/03/2021 55411 R$ 195.23

BBD0540 279270T000148158 26/03/2021 55411 R$ 195.23

BBE6I99 279270T000137393 24/03/2021 76251 R$ 293.47

BBH4967 279270T000148136 24/03/2021 55250 R$ 130.16

BBH9493 279270T000148149 24/03/2021 51851 R$ 195.23

BBI4531 279270T000149081 22/03/2021 51851 R$ 195.23

BBL8D08 279270T000148120 21/03/2021 54440 R$ 88.38

BBN9726 279270T000145255 22/03/2021 76331 R$ 293.47

BBP2409 279270T000149124 24/03/2021 76251 R$ 293.47

BCB0F78 279270T000127794 25/03/2021 55411 R$ 195.23

BCB6719 279270T000136914 20/03/2021 70561 R$ 293.47

BCD8146 279270T000149086 23/03/2021 60501 R$ 293.47

BCE0C07 279270T000135733 22/03/2021 51851 R$ 195.23

BCG3242 279270T000101496 22/03/2021 76331 R$ 293.47

BCK9771 279270T000137402 24/03/2021 76252 R$ 293.47

BCN7G50 279270T000145266 26/03/2021 51852 R$ 195.23

BCT0D12 279270T000145257 23/03/2021 51930 R$ 293.47

BCU8B48 279270T000135734 22/03/2021 55411 R$ 195.23

BCW4G16 279270T000136927 26/03/2021 76331 R$ 293.47

BDF4E05 279270T000148151 24/03/2021 76331 R$ 293.47

BDG3F89 279270T000148168 26/03/2021 51851 R$ 195.23

BDH4J75 279270T000137390 22/03/2021 55417 R$ 195.23

BDJ0H42 279270T000127795 25/03/2021 55411 R$ 195.23

BDU1G55 279270T000149118 24/03/2021 76331 R$ 293.47

BDZ6A29 279270T000137410 26/03/2021 76252 R$ 293.47

BEA1006 279270T000149075 20/03/2021 54440 R$ 88.38

BEB1G46 279270T000149087 23/03/2021 54870 R$ 195.23

BEP3B38 279270T000149083 23/03/2021 76331 R$ 293.47

BEV3B48 279270T000149099 23/03/2021 55411 R$ 195.23

BEW8A39 279270T000148164 26/03/2021 76331 R$ 293.47

BEX5D73 279270T000137389 22/03/2021 76331 R$ 293.47

BHE7912 279270T000091007 19/03/2021 72340 R$ 130.16

BIS2684 279270T000149091 23/03/2021 51851 R$ 195.23

BOS3827 279270T000151048 25/03/2021 51851 R$ 195.23

BVC4250 279270T000135717 21/03/2021 54440 R$ 88.38

BZL0303 279270T000136918 24/03/2021 55250 R$ 130.16

CDL1649 279270T000149119 24/03/2021 51851 R$ 195.23

CGS6A76 279270T000135712 21/03/2021 51851 R$ 195.23

CKK5212 279270T000148119 21/03/2021 54440 R$ 88.38

COE5G68 279270T000149126 24/03/2021 72340 R$ 130.16

CRQ5189 279270T000135718 21/03/2021 54440 R$ 88.38

CXB3845 279270T000136917 23/03/2021 51851 R$ 195.23

CXY4A99 279270T000148157 26/03/2021 55411 R$ 195.23

CYN0H11 279270T000148163 26/03/2021 55090 R$ 130.16

DEJ9940 279270T000147069 23/03/2021 51851 R$ 195.23

DEJ9940 279270T000147068 23/03/2021 76331 R$ 293.47

DEL5117 279270T000147073 23/03/2021 51851 R$ 195.23

DHV4059 279270T000148165 26/03/2021 65300 R$ 195.23

DIF6255 279270T000148142 24/03/2021 51851 R$ 195.23

DIH2787 279270T000089059 22/03/2021 72340 R$ 130.16

DMS4148 279270T000151039 24/03/2021 76331 R$ 293.47

DPB8852 279270T000148159 26/03/2021 55411 R$ 195.23

DSU3845 279270T000146326 26/03/2021 51851 R$ 195.23

DUE1064 279270T000145253 19/03/2021 51851 R$ 195.23

DVC7489 279270T000146323 25/03/2021 55411 R$ 195.23

DWA2487 279270T000148153 24/03/2021 51851 R$ 195.23

EEI0I80 279270T000137394 24/03/2021 76252 R$ 293.47

EGQ0142 279270T000137383 22/03/2021 76331 R$ 293.47

ETA9G55 279270T000137403 24/03/2021 76252 R$ 293.47

FGU5708 279270T000135710 21/03/2021 51851 R$ 195.23

FNC8D49 279270T000146319 25/03/2021 57380 R$ 293.47

GGF2537 279270T000147071 23/03/2021 51851 R$ 195.23

GIK4B37 279270T000136919 24/03/2021 76331 R$ 293.47

GOW1E40 279270T000137405 24/03/2021 55411 R$ 195.23

GYM0734 279270T000148133 24/03/2021 51851 R$ 195.23

HTF8H09 279270T000151036 23/03/2021 51851 R$ 195.23

IDU5C29 279270T000149102 23/03/2021 51851 R$ 195.23

IMM1912 279270T000135731 22/03/2021 54870 R$ 195.23

IUL1D36 279270T000146317 25/03/2021 51851 R$ 195.23
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IVD8E46 279270T000148148 24/03/2021 51851 R$ 195.23

JFV8909 279270T000137396 24/03/2021 51851 R$ 195.23

JHE3F98 279270T000137409 26/03/2021 55411 R$ 195.23

JHS9805 279270T000148131 24/03/2021 51851 R$ 195.23

JUO2A06 279270T000148122 21/03/2021 54440 R$ 88.38

JYC1472 279270T000135719 21/03/2021 54440 R$ 88.38

KGH0724 279270T000148123 22/03/2021 51851 R$ 195.23

KLP5440 279270T000149117 24/03/2021 51851 R$ 195.23

KTR3352 279270T000148140 24/03/2021 51851 R$ 195.23

LNF0183 279270T000148145 24/03/2021 51851 R$ 195.23

LYB3D89 279270T000149101 23/03/2021 51851 R$ 195.23

LYS6425 279270T000149108 23/03/2021 55411 R$ 195.23

LYZ9I77 279270T000145254 22/03/2021 51930 R$ 293.47

MBQ4F49 279270T000148114 20/03/2021 54440 R$ 88.38

MBU4F19 279270T000148160 26/03/2021 55411 R$ 195.23

MGP0560 279270T000137388 22/03/2021 55411 R$ 195.23

MHV3272 279270T000127792 25/03/2021 60501 R$ 293.47

MKN4E84 279270T000137399 24/03/2021 55411 R$ 195.23

MLG5I55 279270T000135737 26/03/2021 72340 R$ 130.16

MML3302 279270T000149092 23/03/2021 60501 R$ 293.47

MOH7100 279270T000148137 24/03/2021 51851 R$ 195.23

MOR6257 279270T000145263 24/03/2021 51851 R$ 195.23

NFA8176 279270T000135716 21/03/2021 54440 R$ 88.38

NPI3D26 279270T000136922 24/03/2021 55500 R$ 130.16

OBN5C86 279270T000146315 25/03/2021 55411 R$ 195.23

OON6A72 279270T000149123 24/03/2021 55250 R$ 130.16

PAR0A26 279270T000146316 25/03/2021 76331 R$ 293.47

PIP0I67 279270T000149112 23/03/2021 55411 R$ 195.23

PUH6C69 279270T000135732 22/03/2021 55411 R$ 195.23

PUY8401 279270T000135713 21/03/2021 51851 R$ 195.23

PYL5442 279270T000136910 19/03/2021 54600 R$ 130.16

QBF5A69 279270T000151044 24/03/2021 76331 R$ 293.47

QFH7C69 279270T000149105 23/03/2021 76331 R$ 293.47

QJL0225 279270T000149100 23/03/2021 54870 R$ 195.23

QUJ4532 279270T000136907 19/03/2021 76331 R$ 293.47

QWV1464 279270T000145256 22/03/2021 76331 R$ 293.47

RAG0148 279270T000145265 25/03/2021 76252 R$ 293.47

RAI5B94 279270T000127793 25/03/2021 55411 R$ 195.23

RMG5J55 279270T000095200 26/03/2021 76251 R$ 293.47

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

ABC0B47 279270NIC0021913 01/06/2021 50020 R$ 293.47

ABK7347 279270NIC0021750 01/06/2021 50020 R$ 586.94

ABK7347 279270NIC0021752 01/06/2021 50020 R$ 586.94

ABM3312 279270NIC0021878 01/06/2021 50020 R$ 195.23

ABX0F15 279270NIC0021901 01/06/2021 50020 R$ 195.23

ACO3245 279270NIC0021867 01/06/2021 50020 R$ 130.16

ACO7772 279270NIC0021717 01/06/2021 50020 R$ 130.16

ACQ3777 279270NIC0021895 01/06/2021 50020 R$ 195.23

ACQ3777 279270NIC0021903 01/06/2021 50020 R$ 293.47

ACS4091 279270NIC0021871 01/06/2021 50020 R$ 130.16

ACS4091 279270NIC0021889 01/06/2021 50020 R$ 293.47

AEB9160 279270NIC0021892 01/06/2021 50020 R$ 293.47

AEU4557 279270NIC0021920 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AEU4557 279270NIC0021794 01/06/2021 50020 R$ 390.46

AFN7300 279270NIC0021768 01/06/2021 50020 R$ 293.47

AGH6G63 279270NIC0021922 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AGP3723 279270NIC0021931 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AGU8666 279270NIC0021810 01/06/2021 50020 R$ 390.46

AHO0937 279270NIC0021890 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AIP6555 279270NIC0021858 01/06/2021 50020 R$ 585.69

AJC7H40 279270NIC0021801 01/06/2021 50020 R$ 88.38

AKN8789 279270NIC0021751 01/06/2021 50020 R$ 293.47

ALD2727 279270NIC0021862 01/06/2021 50020 R$ 130.16

ALD2727 279270NIC0021770 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AMF7998 279270NIC0021820 01/06/2021 50020 R$ 293.47

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 02/08/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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AMS3D26 279270NIC0021851 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AMS8534 279270NIC0021779 01/06/2021 50020 R$ 390.46

ANA4894 279270NIC0021840 01/06/2021 50020 R$ 293.47

ANM5009 279270NIC0021745 01/06/2021 50020 R$ 195.23

ANU7A14 279270NIC0021908 01/06/2021 50020 R$ 195.23

ANZ6E00 279270NIC0021832 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AOP5557 279270NIC0021842 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AOT8080 279270NIC0021800 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AOU4969 279270NIC0021799 01/06/2021 50020 R$ 195.23

APD8382 279270NIC0021882 01/06/2021 50020 R$ 195.23

APW3279 279270NIC0021938 01/06/2021 50020 R$ 195.23

APZ4318 279270NIC0021716 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AQJ0868 279270NIC0021870 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AQQ6394 279270NIC0021838 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AQT4G80 279270NIC0021923 01/06/2021 50020 R$ 293.47

AQT4G80 279270NIC0021917 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AQV1778 279270NIC0021730 01/06/2021 50020 R$ 195.23

ARG1282 279270NIC0021929 01/06/2021 50020 R$ 195.23

ARI0522 279270NIC0021855 01/06/2021 50020 R$ 585.69

ARI7907 279270NIC0021845 01/06/2021 50020 R$ 195.23

ARJ6227 279270NIC0021946 01/06/2021 50020 R$ 130.16

ARM7D93 279270NIC0021824 01/06/2021 50020 R$ 195.23

ASP7631 279270NIC0021887 01/06/2021 50020 R$ 195.23

ASU1B85 279270NIC0021912 01/06/2021 50020 R$ 195.23

ASU1B85 279270NIC0021926 01/06/2021 50020 R$ 390.46

ATB3798 279270NIC0021835 01/06/2021 50020 R$ 293.47

ATB7318 279270NIC0021778 01/06/2021 50020 R$ 293.47

ATF0911 279270NIC0021784 01/06/2021 50020 R$ 130.16

ATF0911 279270NIC0021769 01/06/2021 50020 R$ 195.23

ATH5754 279270NIC0021930 01/06/2021 50020 R$ 130.16

ATN0257 279270NIC0021785 01/06/2021 50020 R$ 195.23

ATP7828 279270NIC0021927 01/06/2021 50020 R$ 195.23

ATR7698 279270NIC0021947 01/06/2021 50020 R$ 585.69

ATW0588 279270NIC0021807 01/06/2021 50020 R$ 293.47

ATZ4330 279270NIC0021766 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AUC3H91 279270NIC0021788 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AUC3H91 279270NIC0021786 01/06/2021 50020 R$ 390.46

AUD9907 279270NIC0021765 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AUG6A41 279270NIC0021762 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AUK8134 279270NIC0021747 01/06/2021 50020 R$ 293.47

AUS5207 279270NIC0021817 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AUY7F99 279270NIC0021830 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AUZ6H99 279270NIC0021715 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AVF1507 279270NIC0021774 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AVG1254 279270NIC0021758 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AVI6G67 279270NIC0021771 01/06/2021 50020 R$ 260.32

AVK4420 279270NIC0021948 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AVU2850 279270NIC0021732 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AVY4529 279270NIC0021941 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AWA6025 279270NIC0021816 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AWC6582 279270NIC0021809 01/06/2021 50020 R$ 293.47

AWF9I99 279270NIC0021880 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AWI2G23 279270NIC0021738 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AWM5A36 279270NIC0021843 01/06/2021 50020 R$ 293.47

AWN0541 279270NIC0021829 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AWT3F76 279270NIC0021869 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AWT6742 279270NIC0021934 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AWW5098 279270NIC0021773 01/06/2021 50020 R$ 293.47

AWY0774 279270NIC0021756 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AXA3C06 279270NIC0021813 01/06/2021 50020 R$ 293.47

AXA3C06 279270NIC0021854 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AXB1J04 279270NIC0021763 01/06/2021 50020 R$ 293.47

AXJ8253 279270NIC0021792 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AXK6727 279270NIC0021865 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AXZ9254 279270NIC0021864 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AYL1774 279270NIC0021915 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AYS6909 279270NIC0021819 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AYT0196 279270NIC0021812 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AYV6030 279270NIC0021876 01/06/2021 50020 R$ 195.23
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AYY6729 279270NIC0021789 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AYZ1419 279270NIC0021937 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AZA2517 279270NIC0021893 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AZI6155 279270NIC0021852 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AZI7401 279270NIC0021899 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AZK4973 279270NIC0021757 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AZQ5D36 279270NIC0021859 01/06/2021 50020 R$ 195.23

AZX1292 279270NIC0021735 01/06/2021 50020 R$ 130.16

AZZ8397 279270NIC0021833 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BAC4019 279270NIC0021939 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BAC8I02 279270NIC0021797 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BAI7247 279270NIC0021742 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BAI7J45 279270NIC0021790 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BAK0320 279270NIC0021919 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BAK2A33 279270NIC0021911 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BAM4249 279270NIC0021733 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BAO2911 279270NIC0021868 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BAP3134 279270NIC0021918 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BAS6287 279270NIC0021849 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BAX2750 279270NIC0021759 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BAX5402 279270NIC0021894 01/06/2021 50020 R$ 585.69

BAX5402 279270NIC0021764 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BAX5402 279270NIC0021795 01/06/2021 50020 R$ 390.46

BAX9844 279270NIC0021734 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BBB8174 279270NIC0021748 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BBD7547 279270NIC0021808 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BBF3759 279270NIC0021863 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BBG8152 279270NIC0021729 01/06/2021 50020 R$ 260.32

BBJ7824 279270NIC0021837 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BBJ9217 279270NIC0021737 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BBN4879 279270NIC0021828 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BBO4891 279270NIC0021945 01/06/2021 50020 R$ 390.48

BBO8934 279270NIC0021940 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BBP1E17 279270NIC0021760 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BBP9338 279270NIC0021827 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BBQ8732 279270NIC0021783 01/06/2021 50020 R$ 390.46

BBQ8732 279270NIC0021726 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BBT8823 279270NIC0021754 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BBV1718 279270NIC0021719 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BBW1210 279270NIC0021744 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BBX4087 279270NIC0021881 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BBZ0648 279270NIC0021933 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BCG5718 279270NIC0021836 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BCH1268 279270NIC0021727 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BCH4523 279270NIC0021935 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BCJ2673 279270NIC0021821 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BCK6988 279270NIC0021723 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BCL7704 279270NIC0021806 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BCL7974 279270NIC0021888 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BCM3295 279270NIC0021749 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BCN6380 279270NIC0021848 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BCN8192 279270NIC0021924 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BCR6775 279270NIC0021861 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BCS0H35 279270NIC0021914 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BCS9H83 279270NIC0021741 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BCT3C10 279270NIC0021949 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BCT6F41 279270NIC0021943 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BCU4H70 279270NIC0021803 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BCU4H70 279270NIC0021802 01/06/2021 50020 R$ 390.46

BCV7F70 279270NIC0021767 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BCW6G53 279270NIC0021900 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BCY9C64 279270NIC0021910 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BCZ1A99 279270NIC0021804 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BDB7C92 279270NIC0021822 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BDC0C70 279270NIC0021942 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BDD0I64 279270NIC0021921 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BDF0H44 279270NIC0021846 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BDF5A48 279270NIC0021896 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BDI2A93 279270NIC0021902 01/06/2021 50020 R$ 293.47
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BDJ2C92 279270NIC0021825 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BDK9G02 279270NIC0021775 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BDL2348 279270NIC0021898 01/06/2021 50020 R$ 390.46

BDL2348 279270NIC0021839 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BDL7C07 279270NIC0021944 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BDL9D73 279270NIC0021826 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BDM5B80 279270NIC0021925 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BDN5A57 279270NIC0021909 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BDO5A97 279270NIC0021905 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BDQ4G49 279270NIC0021724 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BDQ4G80 279270NIC0021883 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BDQ7F30 279270NIC0021805 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BDV8I53 279270NIC0021814 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BDY0682 279270NIC0021932 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BDZ1G41 279270NIC0021831 01/06/2021 50020 R$ 195.23

BEI0076 279270NIC0021725 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BEM4C63 279270NIC0021928 01/06/2021 50020 R$ 293.47

BES1A64 279270NIC0021936 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BEZ2D04 279270NIC0021873 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BZG8C82 279270NIC0021718 01/06/2021 50020 R$ 130.16

BZQ5976 279270NIC0021798 01/06/2021 50020 R$ 195.23

CRT6I22 279270NIC0021907 01/06/2021 50020 R$ 293.47

CRT6I22 279270NIC0021886 01/06/2021 50020 R$ 293.47

DKQ3382 279270NIC0021841 01/06/2021 50020 R$ 293.47

DRS0147 279270NIC0021776 01/06/2021 50020 R$ 293.47

DUR1196 279270NIC0021796 01/06/2021 50020 R$ 195.23

EMA2696 279270NIC0021753 01/06/2021 50020 R$ 130.16

EMN1C43 279270NIC0021877 01/06/2021 50020 R$ 195.23

EPH7771 279270NIC0021815 01/06/2021 50020 R$ 195.23

FAM8I41 279270NIC0021780 01/06/2021 50020 R$ 130.16

FAU7A68 279270NIC0021755 01/06/2021 50020 R$ 195.23

FGG7E01 279270NIC0021777 01/06/2021 50020 R$ 195.23

FIZ4343 279270NIC0021844 01/06/2021 50020 R$ 293.47

FKU2B53 279270NIC0021834 01/06/2021 50020 R$ 130.16

FNA9B73 279270NIC0021739 01/06/2021 50020 R$ 195.23

FXZ2797 279270NIC0021743 01/06/2021 50020 R$ 195.23

GFU8580 279270NIC0021847 01/06/2021 50020 R$ 195.23

HSM6A00 279270NIC0021761 01/06/2021 50020 R$ 130.16

INU3A22 279270NIC0021885 01/06/2021 50020 R$ 195.23

IRA9F67 279270NIC0021746 01/06/2021 50020 R$ 195.23

IXQ3052 279270T000095189 15/03/2021 76331 R$ 293.47

MAS4111 279270NIC0021860 01/06/2021 50020 R$ 195.23

MBL6A54 279270NIC0021897 01/06/2021 50020 R$ 195.23

MEN6387 279270NIC0021879 01/06/2021 50020 R$ 293.47

MFN6C17 279270NIC0021740 01/06/2021 50020 R$ 293.47

MKE0986 279270NIC0021793 01/06/2021 50020 R$ 130.16

NNN9F51 279270NIC0021721 01/06/2021 50020 R$ 130.16

NPI3D26 279270NIC0021720 01/06/2021 50020 R$ 260.32

NPQ4D87 279270NIC0021781 01/06/2021 50020 R$ 130.16

NSP2C16 279270NIC0021904 01/06/2021 50020 R$ 293.47

NUC6I63 279270NIC0021811 01/06/2021 50020 R$ 293.47

OAC4H60 279270NIC0021857 01/06/2021 50020 R$ 390.46

OEU7696 279270NIC0021791 01/06/2021 50020 R$ 195.23

OGU8620 279270NIC0021731 01/06/2021 50020 R$ 390.48

OGU8620 279270NIC0021714 01/06/2021 50020 R$ 260.32

OGU8620 279270NIC0021713 01/06/2021 50020 R$ 130.16

OJG9256 279270NIC0021782 01/06/2021 50020 R$ 195.23

OKF1545 279270NIC0021818 01/06/2021 50020 R$ 293.47

OWO1883 279270NIC0021853 01/06/2021 50020 R$ 195.23

OZQ5899 279270NIC0021866 01/06/2021 50020 R$ 195.23

PYU0221 279270NIC0021787 01/06/2021 50020 R$ 195.23

PZI6086 279270NIC0021872 01/06/2021 50020 R$ 130.16

QBO1337 279270NIC0021722 01/06/2021 50020 R$ 130.16

QBX1059 279270NIC0021772 01/06/2021 50020 R$ 195.23

QBX1059 279270NIC0021850 01/06/2021 50020 R$ 293.47

QHN2889 279270NIC0021916 01/06/2021 50020 R$ 195.23

QHO6237 279270NIC0021884 01/06/2021 50020 R$ 195.23

QIC3258 279270NIC0021856 01/06/2021 50020 R$ 195.23

QIY8058 279270NIC0021728 01/06/2021 50020 R$ 390.46
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QNJ2387 279270NIC0021891 01/06/2021 50020 R$ 195.23

QOG0E06 279270NIC0021906 01/06/2021 50020 R$ 293.47

QOL3F23 279270NIC0021875 01/06/2021 50020 R$ 195.23

QPE1104 279270NIC0021823 01/06/2021 50020 R$ 195.23

QXE6455 279270NIC0021874 01/06/2021 50020 R$ 130.16

QXR1H74 279270NIC0021736 01/06/2021 50020 R$ 130.16

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

ABY1817 279270NIC0022035 02/06/2021 50020 R$ 195.23

ACQ3777 279270NIC0021962 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AEU4557 279270NIC0022042 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AFQ3428 279270NIC0022051 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AFQ3428 279270NIC0022031 02/06/2021 50020 R$ 293.47

AGD7004 279270NIC0022027 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AGE0756 279270NIC0022011 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AGU8666 279270NIC0022033 02/06/2021 50020 R$ 293.47

AIL6444 279270NIC0021979 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AJE5258 279270NIC0022036 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AKZ8133 279270NIC0021989 02/06/2021 50020 R$ 293.47

AMB3377 279270NIC0022004 02/06/2021 50020 R$ 293.47

APZ3C04 279270NIC0022028 02/06/2021 50020 R$ 293.47

AQG7735 279270NIC0022043 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AQJ0413 279270NIC0021967 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AQK7754 279270NIC0022058 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AQL8858 279270NIC0021977 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AQT4G80 279270NIC0022021 02/06/2021 50020 R$ 130.16

ARI7907 279270NIC0021980 02/06/2021 50020 R$ 195.23

ARM6499 279270NIC0022037 02/06/2021 50020 R$ 293.47

ASU1B85 279270NIC0021998 02/06/2021 50020 R$ 585.69

ASU1B85 279270NIC0021950 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AUI5866 279270NIC0021959 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AUU6172 279270NIC0022022 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AUV2249 279270NIC0021976 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AVK8H93 279270NIC0021951 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AVL7198 279270NIC0021964 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AVY3H37 279270NIC0021956 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AVY8137 279270NIC0022012 02/06/2021 50020 R$ 390.46

AVY9025 279270NIC0022014 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AWD8005 279270NIC0021987 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AWK5792 279270NIC0022038 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AWL4052 279270NIC0022001 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AWS7081 279270NIC0021965 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AWU5078 279270NIC0022050 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AWY0774 279270NIC0022025 02/06/2021 50020 R$ 293.47

AXC5197 279270NIC0021969 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AXE9272 279270NIC0021997 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AXE9272 279270NIC0021984 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AXH7J17 279270NIC0022008 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AXK2J78 279270NIC0021971 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AXM7J36 279270NIC0022006 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AXM7J36 279270NIC0022015 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AXP9956 279270NIC0022030 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AXY6I98 279270NIC0022040 02/06/2021 50020 R$ 293.47

AYA6432 279270NIC0022017 02/06/2021 50020 R$ 260.32

AYB0578 279270NIC0022039 02/06/2021 50020 R$ 130.16

AYB0578 279270NIC0022002 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AYH3A07 279270NIC0022007 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AYQ6307 279270NIC0022054 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AZE4971 279270NIC0022010 02/06/2021 50020 R$ 195.23

AZQ4519 279270NIC0022034 02/06/2021 50020 R$ 586.94

AZY8927 279270NIC0022026 02/06/2021 50020 R$ 293.47

AZZ3556 279270NIC0021991 02/06/2021 50020 R$ 293.47

BAB9604 279270NIC0022041 02/06/2021 50020 R$ 195.23

BAM6083 279270NIC0021978 02/06/2021 50020 R$ 130.16

BAO3253 279270NIC0022029 02/06/2021 50020 R$ 585.69

BAP0B95 279270NIC0022023 02/06/2021 50020 R$ 130.16

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 02/08/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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BAQ4824 279270NIC0022018 02/06/2021 50020 R$ 195.23

BBC9B76 279270NIC0022053 02/06/2021 50020 R$ 130.16

BBE5458 279270NIC0021999 02/06/2021 50020 R$ 195.23

BBF3258 279270NIC0021974 02/06/2021 50020 R$ 130.16

BBI5189 279270NIC0021970 02/06/2021 50020 R$ 130.16

BBJ7834 279270NIC0021973 02/06/2021 50020 R$ 130.16

BBO7337 279270NIC0022000 02/06/2021 50020 R$ 195.23

BBO7639 279270NIC0022055 02/06/2021 50020 R$ 195.23

BBP1142 279270NIC0022057 02/06/2021 50020 R$ 195.23

BBW0D34 279270NIC0022045 02/06/2021 50020 R$ 293.47

BCA3D66 279270NIC0021961 02/06/2021 50020 R$ 195.23

BCG4509 279270NIC0021982 02/06/2021 50020 R$ 130.16

BCJ9514 279270NIC0022019 02/06/2021 50020 R$ 130.16

BCM3295 279270NIC0022048 02/06/2021 50020 R$ 195.23

BCM3323 279270NIC0021996 02/06/2021 50020 R$ 293.47

BCT3C10 279270NIC0021954 02/06/2021 50020 R$ 195.23

BCV9C50 279270NIC0021981 02/06/2021 50020 R$ 130.16

BCZ0061 279270NIC0021975 02/06/2021 50020 R$ 195.23

BDC7G18 279270NIC0021972 02/06/2021 50020 R$ 130.16

BDH0450 279270NIC0022047 02/06/2021 50020 R$ 293.47

BDH0450 279270NIC0021995 02/06/2021 50020 R$ 293.47

BDK9A12 279270NIC0022024 02/06/2021 50020 R$ 130.16

BDQ4D52 279270NIC0021963 02/06/2021 50020 R$ 130.16

BDS2I32 279270NIC0021955 02/06/2021 50020 R$ 390.46

BDS2I32 279270NIC0021952 02/06/2021 50020 R$ 195.23

BDV7J85 279270NIC0022020 02/06/2021 50020 R$ 130.16

BDX8B26 279270NIC0021957 02/06/2021 50020 R$ 195.23

BEC7I17 279270NIC0022032 02/06/2021 50020 R$ 293.47

CAE4007 279270NIC0021953 02/06/2021 50020 R$ 195.23

DAZ6437 279270NIC0021986 02/06/2021 50020 R$ 195.23

DBQ9E76 279270NIC0021994 02/06/2021 50020 R$ 293.47

DIZ9G88 279270NIC0021966 02/06/2021 50020 R$ 130.16

DMH8119 279270NIC0022009 02/06/2021 50020 R$ 195.23

FLX7920 279270NIC0021990 02/06/2021 50020 R$ 195.23

FWP2146 279270NIC0021993 02/06/2021 50020 R$ 195.23

GBC6671 279270NIC0022044 02/06/2021 50020 R$ 195.23

GGI9739 279270NIC0022003 02/06/2021 50020 R$ 195.23

IWS8D47 279270NIC0022046 02/06/2021 50020 R$ 130.16

JZA9797 279270NIC0021988 02/06/2021 50020 R$ 130.16

MEN9747 279270NIC0022056 02/06/2021 50020 R$ 195.23

MFN6C17 279270NIC0021958 02/06/2021 50020 R$ 195.23

NSP2C16 279270NIC0021960 02/06/2021 50020 R$ 130.16

PUF5352 279270NIC0022005 02/06/2021 50020 R$ 195.23

PUZ5070 279270NIC0021968 02/06/2021 50020 R$ 130.16

PUZ5070 279270NIC0022052 02/06/2021 50020 R$ 130.16

QBE0A64 279270NIC0022049 02/06/2021 50020 R$ 195.23

QBO1337 279270NIC0021985 02/06/2021 50020 R$ 586.94

QJL0225 279270NIC0021992 02/06/2021 50020 R$ 195.23

QOE7387 279270NIC0022013 02/06/2021 50020 R$ 585.69

QUB6737 279270NIC0021983 02/06/2021 50020 R$ 130.16

QXV7E73 279270NIC0022016 02/06/2021 50020 R$ 130.16

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AAK7266 279270T000138921 04/06/2021 76252

ABX5F50 279270T000146575 29/05/2021 51851

ABZ0C16 279270T000149393 02/06/2021 72340

ABZ8952 279270T000145358 02/06/2021 76251

ACB2007 279270T000137690 04/06/2021 51851

ACT7G49 279270T000146572 28/05/2021 51851

ADF5051 279270T000127999 04/06/2021 51851

ADL8E62 279270T000147531 29/05/2021 51851

ADW6863 279270T000149386 01/06/2021 51851

AEV3J42 279270T000137695 04/06/2021 65300

AFL3G01 279270T000123144 02/06/2021 51851

AFQ8425 279270T000137699 04/06/2021 56731

AGG1031 279270T000137654 29/05/2021 51851

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a autuação de infração 
cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor infrator  bem como oferecer defesa da 

autuação junto à DEPTRANS - TOLEDO até 21/07/2021.
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AGR0I29 279270T000137651 29/05/2021 51851

AGT6061 279270T000147530 29/05/2021 51851

AGT6061 279270T000137672 29/05/2021 76331

AGW4551 279270T000137689 04/06/2021 51851

AHV4811 279270T000137665 29/05/2021 51851

AIK1D15 279270T000123148 02/06/2021 55417

AIS7893 279270T000146571 28/05/2021 51851

AIW3005 279270T000101517 01/06/2021 55411

AIX6F30 279270T000137652 29/05/2021 51851

AJC8912 279270T000147522 28/05/2021 51930

AJI9I83 279270T000138902 02/06/2021 51851

AJO4109 279270T000138908 04/06/2021 51851

AKM1J29 279270T000138914 04/06/2021 65300

AKQ0384 279270T000137659 29/05/2021 51851

AKR0830 279270T000149388 01/06/2021 51851

AKZ6773 279270T000146567 28/05/2021 52070

ALF7988 279270T000149390 01/06/2021 55411

ALI7960 279270T000123149 04/06/2021 55417

ALJ6613 279270T000137692 04/06/2021 51851

ALV9C85 279270T000137687 04/06/2021 52070

AMA6618 279270T000146570 28/05/2021 51851

AMH2410 279270T000153002 04/06/2021 51851

AMI3A63 279270T000147538 29/05/2021 51851

AMV5180 279270T000138916 04/06/2021 76331

AMY0919 279270T000137656 29/05/2021 51851

AMZ1166 279270T000123141 01/06/2021 55417

ANH4294 279270T000146582 01/06/2021 76331

ANM3275 279270T000138883 01/06/2021 76331

ANP4I98 279270T000153005 04/06/2021 51851

AOK5191 279270T000137645 28/05/2021 51851

AOR4G06 279270T000135924 28/05/2021 60501

AOS8519 279270T000145353 01/06/2021 76331

AOV6613 279270T000153009 04/06/2021 51852

AOZ6868 279270T000138900 02/06/2021 76331

APA7712 279270T000145351 28/05/2021 51852

APJ4635 279270T000150257 01/06/2021 55680

AQJ2B88 279270T000138919 04/06/2021 76331

AQZ3989 279270T000147523 29/05/2021 76331

ARA6606 279270T000145350 28/05/2021 76331

ARB4261 279270T000149394 02/06/2021 72340

ARH4016 279270T000138904 02/06/2021 76252

ARH5533 279270T000098271 02/06/2021 60501

ARK2I69 279270T000147526 29/05/2021 55411

ARN2587 279270T000137664 29/05/2021 51851

ARQ6E00 279270T000147543 29/05/2021 76331

ARW4579 279270T000095217 01/06/2021 60501

ASB6E55 279270T000137696 04/06/2021 51851

ASJ0B81 279270T000145360 02/06/2021 55417

ASM1626 279270T000149398 02/06/2021 53470

ASY3719 279270T000137697 04/06/2021 76331

ASZ2C34 279270T000093074 30/05/2021 72340

ATF5809 279270T000137662 29/05/2021 51851

ATH6F63 279270T000123147 02/06/2021 76252

ATJ2596 279270T000149376 28/05/2021 76331

ATM1G14 279270T000145348 28/05/2021 51930

ATR4572 279270T000135928 29/05/2021 51851

ATS1872 279270T000149391 01/06/2021 76331

ATS4125 279270T000138879 31/05/2021 60501

AUG0B10 279270T000138909 04/06/2021 51851

AUH7604 279270T000138913 04/06/2021 51851

AUI0H65 279270T000150256 01/06/2021 57200

AUL6C00 279270T000138891 02/06/2021 51851

AUO3175 279270T000145349 28/05/2021 76331

AUR2F37 279270T000123140 01/06/2021 76331

AUU3240 279270T000138893 02/06/2021 55411

AUY6976 279270T000138880 31/05/2021 54870

AVB3075 279270T000138896 02/06/2021 76331

AVL4986 279270T000137671 29/05/2021 51851

AVQ2E82 279270T000146581 31/05/2021 51851
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AWB9912 279270T000147545 29/05/2021 76331

AWF3699 279270T000123142 01/06/2021 76251

AWF4B56 279270T000145357 02/06/2021 76331

AWJ3643 279270T000147537 29/05/2021 51851

AWL1513 279270T000137647 28/05/2021 51851

AWS5058 279270T000137666 29/05/2021 51851

AXD8847 279270T000100023 02/06/2021 55411

AXF2832 279270T000145361 02/06/2021 55417

AXF8468 279270T000095214 28/05/2021 76332

AXH7C60 279270T000138911 04/06/2021 76331

AXJ1172 279270T000147534 29/05/2021 51851

AXJ5427 279270T000149389 01/06/2021 55411

AXM9190 279270T000149395 02/06/2021 72340

AXN6208 279270T000138918 04/06/2021 51851

AYD2708 279270T000137668 29/05/2021 51851

AYG9043 279270T000098275 02/06/2021 51851

AYR7075 279270T000137669 29/05/2021 51851

AYT8F78 279270T000138906 02/06/2021 76331

AZC9854 279270T000153001 04/06/2021 76331

AZE9967 279270T000153006 04/06/2021 76331

AZG6904 279270T000153004 04/06/2021 55411

AZK9502 279270T000147527 29/05/2021 76332

AZO0J10 279270T000098274 02/06/2021 73662

AZS5C40 279270T000153003 04/06/2021 55411

AZZ1G76 279270T000138892 02/06/2021 76332

AZZ2C95 279270T000138884 01/06/2021 76331

AZZ9922 279270T000137681 03/06/2021 52070

BAB6C82 279270T000138881 31/05/2021 76331

BAE5J80 279270T000137670 29/05/2021 51851

BAG8373 279270T000137674 29/05/2021 76331

BAK1G86 279270T000135930 01/06/2021 76331

BAQ2G34 279270T000137663 29/05/2021 51851

BAS9D46 279270T000145352 31/05/2021 76331

BAY2B46 279270T000095219 04/06/2021 76332

BAZ5B24 279270T000138898 02/06/2021 76331

BAZ7460 279270T000138895 02/06/2021 76331

BBD9I77 279270T000146568 28/05/2021 51851

BBF4826 279270T000135925 28/05/2021 72340

BBJ1903 279270T000149397 02/06/2021 72340

BBK9D15 279270T000145355 01/06/2021 51930

BBO6H61 279270T000137667 29/05/2021 51851

BBQ9249 279270T000095215 31/05/2021 76332

BBX5H76 279270T000151348 28/05/2021 76331

BCA4126 279270T000138905 02/06/2021 55500

BCI7372 279270T000138920 04/06/2021 76251

BCM2029 279270T000149385 01/06/2021 60412

BCT1D14 279270T000146576 30/05/2021 60412

BCU5I74 279270T000138901 02/06/2021 60501

BCW6B56 279270T000147540 29/05/2021 51851

BCX0B17 279270T000137658 29/05/2021 51851

BDE8H61 279270T000098277 04/06/2021 73662

BDI5G06 279270T000138886 02/06/2021 76331

BDI6H50 279270T000137676 01/06/2021 76252

BDK3I88 279270T000153008 04/06/2021 76331

BDS5B51 279270T000149392 02/06/2021 72340

BDW5E73 279270T000123150 04/06/2021 55417

BDX0I73 279270T000100022 02/06/2021 55417

BDY0C91 279270T000138907 02/06/2021 76331

BEB5F06 279270T000100024 04/06/2021 55411

BED1151 279270T000147536 29/05/2021 51851

BEE3J41 279270T000135929 31/05/2021 76332

BEU0H52 279270T000138889 02/06/2021 51851

BEW5I50 279270T000123139 01/06/2021 55414

BEX1H76 279270T000137680 01/06/2021 60501

BIF4957 279270T000145359 02/06/2021 76252

BLS6G55 279270T000147546 29/05/2021 51851

BMC2524 279270T000137650 28/05/2021 51851

BNG6399 279270T000138890 02/06/2021 51851

BOP1665 279270T000137673 29/05/2021 51851
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CET3036 279270T000147549 29/05/2021 51851

CIN7J56 279270T000137688 04/06/2021 51851

CWK3470 279270T000147544 29/05/2021 51851

DAN7119 279270T000146574 28/05/2021 51851

DDF7H43 279270T000138894 02/06/2021 51851

DKY6F71 279270T000137660 29/05/2021 76331

DMU1B88 279270T000138885 01/06/2021 76331

DNI1073 279270T000137698 04/06/2021 76331

DWJ4638 279270T000135927 29/05/2021 54521

EBK7584 279270T000137691 04/06/2021 51851

ELJ7775 279270T000147548 29/05/2021 76331

EZK8B86 279270T000137694 04/06/2021 76331

EZL5H42 279270T000138897 02/06/2021 51851

FCC0D13 279270T000100025 04/06/2021 55411

FFC6G64 279270T000146578 31/05/2021 54870

FMH9A44 279270T000123143 01/06/2021 55417

FQA8767 279270T000137646 28/05/2021 76332

FQJ0C59 279270T000127997 03/06/2021 57380

FUH6D93 279270T000123145 02/06/2021 76331

GEW6F55 279270T000151346 28/05/2021 60412

GHC6F07 279270T000138922 04/06/2021 76252

GKC1D03 279270T000138903 02/06/2021 76251

HGJ9691 279270T000146579 31/05/2021 51851

HGS2094 279270T000147541 29/05/2021 51851

HLS8626 279270T000137675 31/05/2021 72340

HNW4165 279270T000127998 03/06/2021 59670

HSA0271 279270T000146573 28/05/2021 65300

IIR2110 279270T000150258 01/06/2021 54522

IJV5777 279270T000145354 01/06/2021 76331

INU3A22 279270T000138899 02/06/2021 76332

ISW6I07 279270T000147533 29/05/2021 51851

ITN4391 279270T000147535 29/05/2021 51851

IWI7259 279270T000123146 02/06/2021 76331

IXY0304 279270T000149396 02/06/2021 55500

IXY0304 279270T000137682 03/06/2021 51851

JFI6051 279270T000137649 28/05/2021 51851

JHV1F11 279270T000147529 29/05/2021 51851

JXI0235 279270T000137653 29/05/2021 76331

KCN1D14 279270T000138912 04/06/2021 51852

LAL1063 279270T000146580 31/05/2021 51851

LCT8088 279270T000147532 29/05/2021 51851

LCW9D97 279270T000138888 02/06/2021 51851

LVT0808 279270T000153007 04/06/2021 51851

MAP3730 279270T000137693 04/06/2021 51851

MEX6044 279270T000147524 29/05/2021 68580

MFN6I43 279270T000137677 01/06/2021 60412

MHJ2387 279270T000138882 01/06/2021 76331

MHJ2387 279270T000137648 28/05/2021 76331

MIE6970 279270T000138887 02/06/2021 51851

MIG7F42 279270T000137683 03/06/2021 72340

MIH8844 279270T000147547 29/05/2021 51851

MJI0C56 279270T000137657 29/05/2021 76331

MLN6H53 279270T000147539 29/05/2021 51851

MPA4I48 279270T000146569 28/05/2021 51851

NNT0023 279270T000147525 29/05/2021 51851

NQH5475 279270T000137644 28/05/2021 76331

NTK6308 279270T000145362 02/06/2021 54526

NUA1002 279270T000090035 04/06/2021 76331

OAV0B57 279270T000147528 29/05/2021 51851

OEU0G83 279270T000149387 01/06/2021 76331

PFZ8401 279270T000137655 29/05/2021 51851

PPC5523 279270T000145356 02/06/2021 76331

PUI5086 279270T000147542 29/05/2021 51851

PXD7B02 279270T000091085 02/06/2021 60412

QBO1337 279270T000145347 28/05/2021 51851

QDU8J83 279270T000128000 04/06/2021 76331

QHC7F16 279270T000146577 31/05/2021 60412

QUR4029 279270T000137661 29/05/2021 76331

RAE0009 279270T000151349 28/05/2021 55500
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RFX3G63 279270T000098273 02/06/2021 76332

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

AAA9117 279270T000146352 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AAY6919 279270T000146341 31/03/2021 51851 R$ 195.23

ABC0B47 279270T000136972 01/04/2021 51851 R$ 195.23

ABE1077 279270T000150105 29/03/2021 51851 R$ 195.23

ABJ3722 279270T000148188 31/03/2021 60412 R$ 195.23

ABN6H23 279270T000148174 27/03/2021 54440 R$ 88.38

ABT4J53 279270T000136942 29/03/2021 51851 R$ 195.23

ACF6G67 279270T000135750 01/04/2021 60501 R$ 293.47

ACG7F21 279270T000150088 27/03/2021 51851 R$ 195.23

ACS7I11 279270T000149137 28/03/2021 52070 R$ 88.38

ACV9545 279270T000151055 30/03/2021 72340 R$ 130.16

ADF2424 279270T000149142 28/03/2021 51930 R$ 293.47

ADK2220 279270T000146358 01/04/2021 76331 R$ 293.47

ADL3296 279270T000089061 28/03/2021 51852 R$ 195.23

ADY4453 279270T000136971 01/04/2021 51851 R$ 195.23

ADZ1552 279270T000136957 31/03/2021 76331 R$ 293.47

AEA1416 279270T000136941 29/03/2021 51851 R$ 195.23

AEF1507 279270T000146346 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AEF5556 279270T000136956 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AFK9591 279270T000146338 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AFP0723 279270T000147080 30/03/2021 76252 R$ 293.47

AGA5367 279270NIC0022074 03/06/2021 50020 R$ 293.47

AGG3A42 279270T000136974 01/04/2021 60501 R$ 293.47

AGJ5662 279270T000148182 30/03/2021 57461 R$ 130.16

AGS6600 279270T000136958 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AHC9542 279270T000136959 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AHL6588 279270T000150044 09/03/2021 55411 R$ 195.23

AHV0223 279270T000146356 31/03/2021 72340 R$ 130.16

AIJ8495 279270NIC0022083 03/06/2021 50020 R$ 130.16

AJG6066 279270T000136979 01/04/2021 76331 R$ 293.47

AJH5535 279270T000146336 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AJJ9B61 279270T000137436 29/03/2021 51851 R$ 195.23

AJS6641 279270T000147105 01/04/2021 51851 R$ 195.23

AJX7090 279270T000137437 29/03/2021 51851 R$ 195.23

AJY9G18 279270T000145272 30/03/2021 76331 R$ 293.47

AKB7543 279270T000136933 28/03/2021 76331 R$ 293.47

AKE2536 279270T000136961 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AKG0J12 279270T000145281 01/04/2021 76331 R$ 293.47

AKQ0738 279270T000147095 31/03/2021 76332 R$ 293.47

ALE7769 279270T000136967 31/03/2021 51851 R$ 195.23

ALG6555 279270T000135748 30/03/2021 55411 R$ 195.23

ALL9I67 279270NIC0022065 03/06/2021 50020 R$ 195.23

AMM7F80 279270T000146347 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AMO6168 279270T000145276 30/03/2021 60501 R$ 293.47

AMQ0160 279270T000151056 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AMR7904 279270T000136938 29/03/2021 51851 R$ 195.23

AMW5I33 279270T000148183 30/03/2021 58350 R$ 195.23

ANG3F88 279270T000151058 31/03/2021 51851 R$ 195.23

ANL2F95 279270T000150096 27/03/2021 54440 R$ 88.38

ANT3876 279270T000136964 31/03/2021 51851 R$ 195.23

ANU2943 279270T000145275 30/03/2021 76331 R$ 293.47

ANY8257 279270T000145268 29/03/2021 76251 R$ 293.47

AOB3882 279270T000123120 19/03/2021 51851 R$ 195.23

AOB8321 279270T000135744 30/03/2021 76331 R$ 293.47

APD7J57 279270T000136978 01/04/2021 76331 R$ 293.47

APL1903 279270T000135749 01/04/2021 60412 R$ 195.23

APR1I31 279270T000147108 01/04/2021 51851 R$ 195.23

APX1677 279270T000149136 27/03/2021 76332 R$ 293.47

APZ6J00 279270NIC0022062 03/06/2021 50020 R$ 195.23

AQE4220 279270T000123126 30/03/2021 55680 R$ 195.23

AQE6671 279270E000056869 23/02/2021 55412 R$ 195.23

AQU4I04 279270T000151057 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AQV2519 279270T000151063 31/03/2021 55411 R$ 195.23

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 02/08/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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AQV4822 279270T000147096 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AQV8762 279270NIC0022082 03/06/2021 50020 R$ 195.23

AQX6H74 279270T000150086 26/03/2021 60174 R$ 293.47

ARB4265 279270T000146331 31/03/2021 76331 R$ 293.47

ARN5207 279270T000147092 31/03/2021 76332 R$ 293.47

ARS7A48 279270T000137431 29/03/2021 76331 R$ 293.47

ARU6869 279270T000137434 29/03/2021 76331 R$ 293.47

ASA7A10 279270T000151062 31/03/2021 55411 R$ 195.23

ASD0E70 279270T000146333 31/03/2021 51851 R$ 195.23

ASE8162 279270T000147109 01/04/2021 54526 R$ 195.23

ASI1926 279270T000150103 29/03/2021 54526 R$ 195.23

ASJ7006 279270T000136935 29/03/2021 51851 R$ 195.23

ASK7431 279270T000145273 30/03/2021 51851 R$ 195.23

ASN2037 279270T000148173 27/03/2021 51851 R$ 195.23

ASO3G08 279270T000137422 28/03/2021 51851 R$ 195.23

ASO5599 279270T000146353 31/03/2021 76251 R$ 293.47

ASO8184 279270NIC0022070 03/06/2021 50020 R$ 293.47

ATA1986 279270T000148084 16/03/2021 60502 R$ 293.47

ATA9355 279270T000137425 28/03/2021 76331 R$ 293.47

ATE4917 279270T000137433 29/03/2021 76331 R$ 293.47

ATF3878 279270T000136936 29/03/2021 51851 R$ 195.23

ATL6646 279270T000145274 30/03/2021 76251 R$ 293.47

ATU2695 279270NIC0022067 03/06/2021 50020 R$ 195.23

AUA3C62 279270T000145285 01/04/2021 76331 R$ 293.47

AUA5972 279270T000150093 27/03/2021 76251 R$ 293.47

AUE8E25 279270T000150097 27/03/2021 60412 R$ 195.23

AUG6E44 279270T000146330 31/03/2021 76331 R$ 293.47

AUI5986 279270T000146348 31/03/2021 60501 R$ 293.47

AUI6A96 279270T000150100 28/03/2021 54282 R$ 293.47

AUP9511 279270T000135747 30/03/2021 55500 R$ 130.16

AVA5875 279270NIC0022077 03/06/2021 50020 R$ 293.47

AVB2903 279270T000137417 28/03/2021 60501 R$ 293.47

AVH9864 279270T000145269 29/03/2021 52070 R$ 88.38

AVP8G70 279270T000123122 29/03/2021 70561 R$ 293.47

AVW8397 279270T000146350 31/03/2021 68580 R$ 130.16

AVW8397 279270T000146351 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AWD8G86 279270T000145277 30/03/2021 76331 R$ 293.47

AWI5I48 279270T000146337 31/03/2021 60501 R$ 293.47

AWJ0147 279270T000145283 01/04/2021 55411 R$ 195.23

AWJ2162 279270T000136981 01/04/2021 56300 R$ 130.16

AWM7C64 279270T000136943 29/03/2021 51851 R$ 195.23

AWR7428 279270T000147087 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AWT0595 279270T000147099 01/04/2021 51851 R$ 195.23

AWY1076 279270T000137424 28/03/2021 51851 R$ 195.23

AWY1E35 279270T000135746 30/03/2021 76251 R$ 293.47

AWY7791 279270T000149144 28/03/2021 51851 R$ 195.23

AXA5I75 279270T000147089 31/03/2021 76332 R$ 293.47

AXA6882 279270T000136934 29/03/2021 51851 R$ 195.23

AXB0H43 279270T000146345 31/03/2021 76331 R$ 293.47

AXN2943 279270T000145267 26/03/2021 76331 R$ 293.47

AXQ7B53 279270T000147093 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AXR7543 279270T000136937 29/03/2021 51851 R$ 195.23

AXT5537 279270T000146342 31/03/2021 51930 R$ 293.47

AXX5862 279270T000145279 31/03/2021 55417 R$ 195.23

AXX5G14 279270T000145280 31/03/2021 51851 R$ 195.23

AYC7485 279270T000146339 31/03/2021 76331 R$ 293.47

AYD8593 279270T000137411 26/03/2021 55500 R$ 130.16

AYG6E43 279270T000150104 29/03/2021 55411 R$ 195.23

AYK3715 279270T000146344 31/03/2021 60412 R$ 195.23

AYM1937 279270NIC0022061 03/06/2021 50020 R$ 195.23

AYT1789 279270T000147102 01/04/2021 76331 R$ 293.47

AYY4G62 279270T000123129 30/03/2021 76331 R$ 293.47

AZC6C83 279270NIC0022063 03/06/2021 50020 R$ 195.23

AZH0D33 279270T000136969 01/04/2021 51851 R$ 195.23

AZH1849 279270T000149150 29/03/2021 57380 R$ 293.47

AZH4804 279270T000136955 31/03/2021 76331 R$ 293.47

AZM6875 279270T000137413 26/03/2021 55411 R$ 195.23

AZO2089 279270T000136976 01/04/2021 51851 R$ 195.23

AZP8H98 279270NIC0022076 03/06/2021 50020 R$ 293.47
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AZR6767 279270T000145282 01/04/2021 55411 R$ 195.23

AZY7G27 279270T000147101 01/04/2021 55411 R$ 195.23

AZZ5G34 279270T000123107 26/02/2021 55417 R$ 195.23

BAB6786 279270T000136963 31/03/2021 51851 R$ 195.23

BAE0988 279270NIC0022078 03/06/2021 50020 R$ 293.47

BAE4726 279270T000123132 31/03/2021 76331 R$ 293.47

BAF0552 279270T000148176 27/03/2021 54440 R$ 88.38

BAF0554 279270T000148177 28/03/2021 73662 R$ 130.16

BAF6427 279270T000149154 30/03/2021 76332 R$ 293.47

BAH9G63 279270T000135739 30/03/2021 55411 R$ 195.23

BAL6888 279270T000137432 29/03/2021 76331 R$ 293.47

BAR0539 279270T000136939 29/03/2021 51851 R$ 195.23

BAS4212 279270T000147091 31/03/2021 76332 R$ 293.47

BAT3356 279270T000149153 29/03/2021 55411 R$ 195.23

BAT6892 279270NIC0022075 03/06/2021 50020 R$ 130.16

BBA5230 279270T000136944 29/03/2021 51851 R$ 195.23

BBI6J46 279270T000147098 31/03/2021 76332 R$ 293.47

BBK0038 279270T000147090 31/03/2021 51851 R$ 195.23

BBP1557 279270T000151064 31/03/2021 76332 R$ 293.47

BBR4J19 279270T000145271 30/03/2021 73662 R$ 130.16

BCC4200 279270T000149145 28/03/2021 76332 R$ 293.47

BCK1064 279270T000137420 28/03/2021 58350 R$ 195.23

BCL6F23 279270NIC0022060 03/06/2021 50020 R$ 195.23

BCO1548 279270NIC0022059 03/06/2021 50020 R$ 195.23

BCR6B07 279270T000146340 31/03/2021 60412 R$ 195.23

BCR6E50 279270NIC0022064 03/06/2021 50020 R$ 195.23

BCU6J68 279270T000123131 31/03/2021 76331 R$ 293.47

BCU7D65 279270NIC0022081 03/06/2021 50020 R$ 195.23

BCV9E57 279270T000148134 24/03/2021 51851 R$ 195.23

BDA0506 279270T000148115 20/03/2021 54440 R$ 88.38

BDD5B44 279270T000147103 01/04/2021 60501 R$ 293.47

BDE3E06 279270T000147088 31/03/2021 51852 R$ 195.23

BDF3B06 279270T000148175 27/03/2021 54440 R$ 88.38

BDI1E60 279270T000150106 29/03/2021 55411 R$ 195.23

BDJ3I25 279270T000148191 01/04/2021 55411 R$ 195.23

BDK1G82 279270T000136966 31/03/2021 60501 R$ 293.47

BDN5D88 279270NIC0022072 03/06/2021 50020 R$ 130.16

BDQ9F50 279270NIC0022079 03/06/2021 50020 R$ 390.46

BDR9E44 279270T000136960 31/03/2021 60501 R$ 293.47

BDV7J85 279270T000136980 01/04/2021 51851 R$ 195.23

BEA2568 279270T000150090 27/03/2021 59910 R$ 293.47

BED3H23 279270T000136977 01/04/2021 51851 R$ 195.23

BEF5E19 279270T000146329 31/03/2021 76331 R$ 293.47

BEJ2D52 279270T000151060 31/03/2021 76251 R$ 293.47

BEP2B55 279270T000150092 27/03/2021 55411 R$ 195.23

BEU3344 279270T000137412 26/03/2021 76331 R$ 293.47

BEU4I65 279270T000148180 29/03/2021 55411 R$ 195.23

BGT1A25 279270T000149146 28/03/2021 51851 R$ 195.23

BLU6494 279270T000146343 31/03/2021 51851 R$ 195.23

BMR3482 279270T000147082 31/03/2021 51851 R$ 195.23

CCI6766 279270T000146349 31/03/2021 51851 R$ 195.23

CDC6699 279270T000148178 28/03/2021 54282 R$ 293.47

CEA7F27 279270T000146357 31/03/2021 72340 R$ 130.16

CGM6880 279270T000148192 01/04/2021 56731 R$ 130.16

CPL3E94 279270T000146334 31/03/2021 76251 R$ 293.47

CRS0813 279270T000150085 26/03/2021 51851 R$ 195.23

CSJ8945 279270T000148103 18/03/2021 51851 R$ 195.23

CYP9358 279270T000149139 28/03/2021 51851 R$ 195.23

DAV3784 279270T000147106 01/04/2021 51851 R$ 195.23

DGB3539 279270T000135741 30/03/2021 55500 R$ 130.16

DIM2168 279270T000149138 28/03/2021 51851 R$ 195.23

DJN0I07 279270T000147097 31/03/2021 51852 R$ 195.23

DKV2364 279270T000123121 29/03/2021 60501 R$ 293.47

DLA4333 279270T000123128 30/03/2021 51851 R$ 195.23

DPP3D03 279270T000150098 27/03/2021 55411 R$ 195.23

DPS7622 279270T000137430 29/03/2021 76331 R$ 293.47

DQV2040 279270NIC0022080 03/06/2021 50020 R$ 195.23

DVN5C23 279270T000123124 29/03/2021 76331 R$ 293.47

DWC4645 279270T000146335 31/03/2021 55411 R$ 195.23
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EAK6668 279270NIC0022084 03/06/2021 50020 R$ 195.23

EFY4F97 279270T000089060 28/03/2021 51851 R$ 195.23

EIN5919 279270T000148181 30/03/2021 55411 R$ 195.23

END6016 279270T000147100 01/04/2021 55411 R$ 195.23

EWQ8A02 279270T000146354 31/03/2021 76331 R$ 293.47

EWQ8A02 279270T000146355 31/03/2021 51851 R$ 195.23

EYD4435 279270T000136932 28/03/2021 51851 R$ 195.23

FAH9148 279270T000135745 30/03/2021 55411 R$ 195.23

FBD2I88 279270T000136954 31/03/2021 76331 R$ 293.47

FFU5319 279270T000136970 01/04/2021 76331 R$ 293.47

FFW8469 279270NIC0022071 03/06/2021 50020 R$ 293.47

FNE4877 279270T000149151 29/03/2021 54870 R$ 195.23

FZA8I67 279270T000151059 31/03/2021 55500 R$ 130.16

GGO0539 279270T000150099 27/03/2021 51851 R$ 195.23

GLO2I97 279270T000151054 29/03/2021 76252 R$ 293.47

HHJ6157 279270T000136948 31/03/2021 51851 R$ 195.23

HPC6888 279270T000136975 01/04/2021 56731 R$ 130.16

HPO6609 279270T000147079 29/03/2021 58433 R$ 195.23

HRI1526 279270T000150094 27/03/2021 51851 R$ 195.23

IHA5577 279270T000147086 31/03/2021 51852 R$ 195.23

IJV5805 279270T000146332 31/03/2021 76331 R$ 293.47

IJZ8888 279270T000149147 28/03/2021 54282 R$ 293.47

IOW7697 279270T000150101 29/03/2021 51851 R$ 195.23

IPL6E23 279270T000137429 28/03/2021 51851 R$ 195.23

JTP6941 279270T000147107 01/04/2021 51851 R$ 195.23

KJO4241 279270T000149149 28/03/2021 51851 R$ 195.23

KLF8915 279270NIC0022066 03/06/2021 50020 R$ 293.47

LIQ5024 279270T000136968 01/04/2021 51851 R$ 195.23

LNT0957 279270T000147104 01/04/2021 51851 R$ 195.23

LQL0196 279270T000147094 31/03/2021 51851 R$ 195.23

LQV2C46 279270T000136962 31/03/2021 76331 R$ 293.47

LTJ1509 279270T000136940 29/03/2021 51851 R$ 195.23

LXS4D71 279270T000148172 26/03/2021 56142 R$ 195.23

LYT6E74 279270T000123123 29/03/2021 56731 R$ 130.16

MAD6196 279270T000137428 28/03/2021 51852 R$ 195.23

MAH5J08 279270T000148189 01/04/2021 60412 R$ 195.23

MBT3543 279270T000135740 30/03/2021 54790 R$ 130.16

MDR0868 279270T000145270 29/03/2021 51851 R$ 195.23

MFW0J00 279270T000149140 28/03/2021 51851 R$ 195.23

MII1913 279270T000137426 28/03/2021 51851 R$ 195.23

MIX0299 279270T000148179 28/03/2021 54282 R$ 293.47

MKN7E17 279270NIC0022069 03/06/2021 50020 R$ 195.23

MLX5B42 279270T000150091 27/03/2021 55411 R$ 195.23

NPI6788 279270T000145278 30/03/2021 76331 R$ 293.47

OBJ4274 279270T000137423 28/03/2021 51851 R$ 195.23

OJR6H09 279270T000137421 28/03/2021 51930 R$ 293.47

OMR1630 279270T000137438 29/03/2021 76331 R$ 293.47

OQX6852 279270T000149143 28/03/2021 76332 R$ 293.47

PEV5I73 279270T000148190 01/04/2021 55411 R$ 195.23

PJF8F44 279270T000123133 01/04/2021 51851 R$ 195.23

PYN1F42 279270T000151061 31/03/2021 76331 R$ 293.47

PZU9J34 279270T000136973 01/04/2021 76331 R$ 293.47

QBH7A79 279270T000137414 26/03/2021 55411 R$ 195.23

QHV8E24 279270NIC0022068 03/06/2021 50020 R$ 195.23

QJS6239 279270NIC0022073 03/06/2021 50020 R$ 293.47

QJT4102 279270T000132463 23/09/2020 76331 R$ 293.47

QNR4J36 279270T000149152 29/03/2021 57380 R$ 293.47

QTK9435 279270T000145284 01/04/2021 55411 R$ 195.23

QUB5845 279270T000147081 31/03/2021 76332 R$ 293.47

QUD8G36 279270T000136931 28/03/2021 76331 R$ 293.47

QXJ4597 279270T000123127 30/03/2021 76331 R$ 293.47

RBP6G73 279270T000135743 30/03/2021 55411 R$ 195.23

RBP6G73 279270T000150102 29/03/2021 55411 R$ 195.23

RLC5F61 279270T000123130 31/03/2021 76252 R$ 293.47
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

PORTARIA N° 62, de 8 de junho de 2021

Designa  servidor  para  fiscalização  do
Contrato de Adesão nº 4/2021.

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Toledo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do
artigo 67 da lei 8.666/93,

 RESOLVE:

Art. 1º -  Designar o servidor  Robson Reolon Scuzziato, Assistente
de Informática, para, com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal do
Contrato de Adesão nº 4/2021, oriundo do processo Dispensa de Licitação  nº
2/2021,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  serviços  de  emissão  de  certificados
digitais, dentro das especificações e normas do ICP-Brasil.

Parágrafo único -  Para exercer as funções  de Fiscal de Contrato,
nos casos de impedimentos, licenças ou ausências do titular, fica designada a
servidora Terezinha Audete Richetti Dal Bosco, Assistente de Informática.

Art.  2º -  O fiscal  será responsável  por fiscalizar e acompanhar o
objeto contratado.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 8 de junho de 2021.

LEOCLIDES BISOGNIN
Presidente da Câmara Municipal
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO – PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO Nº 4/2021		
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO. OBJETO: 
Contratação de serviços de emissão de certificados digitais, dentro das especificações e normas do ICP-Brasil. VALOR GLOBAL: 
R$ 19.489,40 (Dezenove mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos). Contrato firmado em 8 de junho de 2021, 
conforme conclusões da Dispensa de Licitação nº 2/2021.

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021
SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviço de lavagem 
de veículos e máquinas, conforme especificações no edital de licitação. A protocolização dos envelopes de proposta e documen-
tação poderá ser feita até 01/07/2021, até às 09h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida José João Muraro, n° 1.944, Jardim 
Porto Alegre, Toledo-PR. Abertura: 01/07/2021 às 09h:00min na sede da EMDUR. O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a 
partir do dia 09/06/2021 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no site www.
emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 – e-mail: admlicita@emdur.com.br.

Toledo/PR, 08 de junho de 2021.
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE

 DIRETOR SUPERINTENDENTE

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 35/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO Registro de preços visando a locação de banheiro químico para utilização nas obras executadas pela EMDUR, conforme 
especificações no edital de licitação e no Termo de Referência. DATA DE ABERTURA: 01/07/2021, às 14h:00min. O Edital em sua 
íntegra poderá ser retirado a partir do dia 09/06/2021 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações com-
plementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 ou 3378-8026 – e-mail: admlicita@emdur.com.br ou licita1@
emdur.com.br.

Toledo-PR, 08 de junho de 2021.
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE

 DIRETOR SUPERINTENDENTE
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

ATA Nº 014/2021 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
Aos quatro dias do mês de junho de 2021, ás nove horas e trinta minutos, na Sala de reuniões do Gabinete da
Secretaria  da  Fazenda  no  Paço Municipal  Alcides  Donin,  sito  à  Rua Raimundo Leonardi,  nº  1586,  centro,
Toledo, PR, reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos
Servidores  Públicos  Municipais  de  Toledo,  para  reunião  extraordinária,  presentes  Jaldir  Anholeto,  Lucélia
Giaretta Mattiello,  Roseli  Fabris  Dalla Costa,  Misael  Giane Avanci  e Wilmar da Silva,.  A reunião teve como
pauta:  1)  Analise e aprovação das seguintes movimentações: Resgate na conta 492-4 no valor de R$
4.873.004,58 (Quatro milhões e oitocentos e setenta e três mil e quatro reais e cinquenta e oito centavos)
para folha de pagamento do mês de maio/2021; Aplicação na conta 492-4 no valor de R$ 4.103.417,05
(Quatro milhões e cento e três mil e quatrocentos e dezessete reais e cinco centavos) proveniente das
contribuições dos servidores e patronal competência maio/2021; Aplicação na conta corrente 492-4 no
valor de R$ 12.848,70 (Doze mil e oitocentos e quarenta e oito reais e setenta centavos) a ser repassado
pela  CEF referente  a  parcela  do Contrato  da Folha de Pagamento;  2)  Aprovação  do novo Edital  de
Credenciamento  de  Instituições  Financeiras,  Administrador,  Gestor  e  Distribuidor  de  Fundos  de
Investimentos. A Diretora Executiva e Gestora de Recursos do TOLEDOPREV, Roseli  Fabris  Dalla  Costa,
iniciou a reunião apresentando as operações de resgate e aplicação conforme pauta do dia.  1) Informou que
para a folha de pagamento do mês de maio de 2021 foram utilizados os recursos repassados pela Câmara
Municipal  no  valor  de  R$ 51.885,40  (Cinquenta  e  um mil  e  oitocentos  e  oitenta  e cinco  reais  e  quarenta
centavos) referente as contribuições dos servidores e patronal competência maio/2021, sendo necessário ainda
resgatar o valor de R$ 4.873.004,58 (Quatro milhões e oitocentos e setenta e três mil e quatro reais e cinquenta
e oito centavos), que conforme discussões anteriores a opção de Resgate foi do Fundo FI BRASIL IDKA IPCA
2A RF LP, por se tratar de estratégia menos volátil se adequa a utilização dos recursos para fluxo de caixa. Na
sequência apresentou o valor repassado pelo Município proveniente das contribuições dos servidores e patronal
competência maio/2021,  e  o valor  a ser  repassado pela  CEF referente  a parcela  do Contrato  da Folha  de
Pagamento. Considerando que no mês de junho além da folha de pagamento do mês, serão pagos 40% do
décimo terceiro aos beneficiários do TOLEDOPREV, a sugestão de aplicação foi no Fundo FI BRASIL IDKA
IPCA 2A RF LP, mantendo assim recursos disponíveis em estratégia menos volátil, com liquidez, e usufruindo
do carrego de inflação combinada com a curva de juros reais, podendo ser regatados para os pagamentos deste
mês.  Após todas as discussões e análises técnicas os membros do Comitê de investimentos aprovaram
por unanimidade as seguintes operações: a) Na conta 492-4 Resgate no valor de R$ 4.873.004,58 (Quatro
milhões e oitocentos e setenta e três mil e quatro reais e cinquenta e oito centavos) para folha de pagamento do
mês de maio/2021; b) Aplicação na conta 492-4 no valor de R$ 4.103.417,05 (Quatro milhões e cento e três mil
e quatrocentos e dezessete reais e cinco centavos), proveniente das contribuições dos servidores e patronal
competência  maio/2021,  c) Aplicação  na  conta  492-4  no  valor  de  R$ 12.848,70  (Doze  mil  e  oitocentos  e
quarenta e oito reais e setenta centavos), a ser repassado pela CEF referente a parcela do Contrato da Folha de
Pagamento.  2) Na  sequência,  passou-se  a  aprovação  do  novo  Edital  de  Credenciamento  de  Instituições
Financeiras, Administrador, Gestor e Distribuidor de Fundos de Investimentos. Roseli, destacou que o Edital de
Credenciamento do TOLEDOPREV em vigor é o 001 de 19 de julho de 2016, que considerando a Resolução do
CMN nº 4.695 de 27 de novembro de 2018, que alterou a Resolução nº 3.922/2010 foi verificada a necessidade
de atualizar  o  Edital  e  os modelos  de  termos de  credenciamento  divulgados  no site  da SPREV, conforme
previsto no art.6º da Portaria MPS nº 519/2011. Além de exigir maiores controles e análises de riscos, prever
novos ativos,  novo segmento de alocação (Investimentos  no Exterior),  ampliar  limites  para  aplicações  para
RPPS com melhor governança (certificação no Pró-Gestão RPPS), outra significativa alteração promovida pela
Resolução CMN nº 4.695/2018 foi  permitir  novas aplicações  de recursos  dos RPPS apenas  em fundos de
investimento em que o administrador ou gestor do fundo seja instituição autorizada a funcionar pelo BACEN,
obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do CMN (art. 15, § 2º,
I, § 8º da Resolução CMN nº 3.922/2010). Considerando que o objetivo do CMN ao incluir esses requisitos para
as aplicações dos RPPS foi de conferir maior proteção e segurança, sem prejudicar a rentabilidade, os custos e
a transparência, que a lista das instituições que atendem aos critérios previstos no inciso I do § 2º e § 8º do art.
15 da Resolução CMN nº 3.922/2010 é taxativa e divulgada pela SPREV, entendeu-se que, a princípio, poder-
se-ia aplicar a essas instituições um modelo mais simplificado de Termo de Análise de Credenciamento pelos
RPPS.  Assim  tanto  o  Edital  de  Credenciamento  quanto  os  modelos  dos  termos  de  credenciamento  do
TOLEDOPREV foram revistos e enviados por e-mail e ou grupo de whatsApp do Comitê de Investimentos para
análise prévia. Também informou que foi enviado para análise a minuta do Edital e os Modelos para a Empresa
de  Consultoria  LDB,  que  após  as  considerações  recebidas  tanto  da  Empresa  de  Consultoria  quanto  dos
membros do Comitê de Investimentos,  procedeu-se as alterações  sugeridas.  Entre as alterações  sugeridas
destaca-se o aumento do patrimônio sob Gestão de no mínimo R$ 5.000.000,00 (cinco bilhões de reais), de
acordo com o Ranking ANBIMA, como condição para o credenciamento de Instituições financeiras gestoras e
cogestoras de carteiras de fundos de investimentos. Em votação, o novo Edital de Credenciamento foi aprovado
por unanimidade dos presentes. Não havendo mais itens a serem apresentados e/ou aprovados foi encerrada a
reunião, cuja ata foi lavrada por mim, Roseli Fabris Dalla Costa, que após lida, segue assinada pelos presentes.
Jaldir Anholeto
Presidente do Conselho de Administração
ANBIMA CPA-10 06/03/2023
Lucélia Giaretta Mattiello
Presidente do Conselho Fiscal
ANBIMA CPA-10 19/02/2022
Misael Giane Avanci
Representante dos Segurados
ANBIMA CPA-10 15/03/2022
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